
LEGISLAÇÃO 

EMENDA CONS11TUCIONAL N9 6* 

Dá nova redação ao art. 104 da 
Constituição 

As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, nos termos do art. 
49 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O art. 104 da Constitui
ção Federal passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 104. O servidor público federal, 
estadual ou municipal, da administração 
direta ou indireta, exercerá o mandato ele
tivo obedecidas as disposições deste artigo. 

§ 19 Em se tratando de mandato ele
tivo federal ou estadual, ficará afastado 
de seu cargo, emprego ou função. 

* Publicada no D.O. de 8.6.76. 
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CÉLIo BoIuA 
Presidente 
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29 Vice-Presidente 

Odulto Domingues 
19 Secretário 
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§ 29 Investido no mandato de Prefeito 
Municipal, será afastado de seu cargo, em
prego ou função, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração. 

§ 39 Investido no mandato de verea
dor, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, em
prego ou função, sem prejuízo dos subsí
dios a que faz jus. Não havendo compati
bilidade, aplicar-se-á a norma prevista no 
§ 19 deste artigo. 

§ 49 Em qualquer caso em que lhe 
seja exigido o afastamento para o exercí
cio do mandato, o seu tempo de serviço 
será contado para todos os efeitos legais, 
exceto para promoção por merecimento. 

§ 59 ~ vedado ao vereador, no âmbito 
da administração pública direta ou indireta 
municipal, ocupar cargo em comissão ou 
aceitar, salvo concurso público, emprego 
ou função." 

Brasllia, 4 de junho de 1976. 

A Mesa do Senado Federal 

JOSÉ DE MAGALHÃEs PIN'ro 
Presidente 

Wilson Gonçalves 
19 Vice-Presidente 

Benjamim Farah 
29 Vice-Presidente 

Dinarte Mariz 
19 Secretário 
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Henrique Eduardo Alves 
29 Secretário 

Pinheiro Machado 
39 Secretário 

Lio Simões 
49 Secretário 

LEI OOMPLEMENTAll N9 29 - DE 5 
DE .JULHO DE 1976* 

Permite aposentadoria voluntária, 1IQI 

condições que especifica aos funcionário, 
incluídos em quadros suplementare, ou 
pOstos em disponibilidade. 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Aos funcionários públicos fe
derais, que, em decorrência da implanta
ção de Plano de Classificação de Car
gos de que trata a Lei n9 5645, de 10 
de dezembro de 1970, ocuparem cargos 
integrantes de quadros suplementares, p0-

derá ser concedida aposentadoria com pro
ventos proporcionais ao respectivo tempo 
de serviço, desde que contem, ou venham 
a contar dentro do prazo previsto no art. 
39, 10 anos, no mínimo, de serviço pú
blico, computados na forma da legislação 
em vigor. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto 
neste artigo aos funcionários públicos fe
derais postos em disponibilidade em de
corrência da extinção ou desnecessidade 
dos cargos que ocupavam. 

Art. 29 Ressalvado o disposto no § 

49 do art. 99 da Constituição, o funcio
nário que se aposentar com fundamento 

* Publicada no D.O. de 6.7.76. 
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nesta lei não poderá adquirir outro vín
culo com a administração federal ou fun
dação instituída pela União, sob pena de 
cassação da aposentadoria. 

Art. 39 A aposentadoria voluntária, a 
que se refere o art. 19, somente será con
cedida aos que a requererem dentro do 
prazo de um ano, contado a partir da 
publicação desta lei. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 5 de julho de 1976; 1559 da 
Independência e 889 da República. 

ERNEsTo GEISEL 

Armando Falcão 

LEI N9 6334 - DE 31 DE MAIO 
DB 1976· 

Fira idode márlma para inscrição em 
concurso público destinado ao ingresso em 
empregos e cargos do Serviço Público Fe
deral. 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 ~ fixada em 50 (cinqüenta) 
anos a idade máxima para inscrição em 
concurso público destinado ao ingresso nas 

* Publicada no D.O. de 1.6.76. 



Categorias Funcionais instituídas de acor
do com a Lei n9 5 645, de 10 de dezem
bro de 1970, exceto as integrantes dos 
Grupos Polícia Federal, Diplomacia e Tri
butação, Arrecadação e Fiscalização. 

Art. 29 Para a inscrição em concurso 
destinado ao ingresso nas Categorias Fun
cionais do Grupo Polícia Federal, são fi
xados os seguintes limites máximos de 
idade: 

I. 25 (vinte e cinco) anos, quando se 
tratar de ingresso em Categoria Funcio
nal que importe em exigência de curso 
de nível médio; e 

ll. 35 (trinta e cinco) anos, quando se 
tratar de ingresso nas demais Categorias 
Funcionais. 

Parágrafo umco. Independerá dos limi
tes fixados neste artigo a inscrição do can
didato que já ocupe cargo integrante do 
Grupo Polícia Federal. 

Art. 39 Em relação ao Grupo Tributa
ção, Arrecadação e Fiscalização, a idade 
máxima para inscrição em concurso pú
blico destinado ao ingresso nas respecti
vas Categorias Funcionais é de 35 (trinta 
e cinco) anos. 

Art. 49 Independerá da idade a inscri
ção do candidato que seja servidor de 
órgão da Administração Federal direta ou 
de autarquia federal, nos casos compreen
didos nos arts. 19 e 39 desta lei. 

Parágrafo único. Na hipótese deste ar
tigo, a habilitação no concurso somente 
produzirá efeito se, no momento da posse 
ou exercício do novo cargo ou emprego, 
o candidato ainda possui a qualidade de 
servidor ativo da administração federal di
reta ou autárquica, vedada a aposentado
ria concomitante, para elidir a acumulação 
de cargos. 

Art. 59 São mantidos os limites de 
idade fixados em lei específica, para o 
ingresso no Grupo Diplomacia. 

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 31 de maio de 1976; 1559 da 
Independência e 889 da República. 

.ERNEsTo GEISEL 

Armando Falcão 

LEI N9 6335 - DE 31 DE MAIO DE 1976* 

Dá nova redação ao art. 29 da Lei 1f/ 
6 185, de 11 de dezembro de 1974. 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 O art. 29 da Lei n9 6185, de 
11 de dezembro de 1974, passa a vigorar 
com a seguinte radação: 

"Art. 29 Para as atividades inerentes 
ao Estado como poder público sem cor
respondência no setor privado, compreen
didas nas áreas de Segurança Pública, Di
plomacia, Tributação, Arrecadação e Fis
calização de Tributos Federais e contri
buições previdenciárias e Ministério Públi
co, bem como para a categoria funcional 
de Procurador da Fazenda Nacional, só 
se nomearão servidores cujos deveres, di
reitos e vantagens sejam os definidos em 
estatuto pr6prio, na forma do art. 109 da 
Constituição Federal." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 31 de maio de 1976; 1559 da 
Independência e 889 da República. 

EltNESTo GEISEL 

Armando Falcão 

• Publicada no D.O. de 2.6.76. 
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LEI N9 6 339 - DE 1 DE .JULHO 

DE 1976* 

Dá nova redação ao art. 250 da Lei 
n9 4737, de 15 de julho de 1965, alte
rado pelo art. 50, da Lei n9 4961, de 4 
de maio de 1966, e ao art. 118 da Lei 
n9 5682, de 21 de julho de 1971. 

o Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 O art. 250 da Lei n9 4 737, 

de 15 de julho de 1965, alterado pelo 
art. 50 da Lei n9 4961, de 4 de maio 
de 1966, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 250. Nas eleições gerais, de âm
bito estadual, as emissoras de rádio e te
levisão, de qualquer potência, inclusive as 
de propriedade da União, Estados, Terri
tórios e Municípios, reservarão, nos 60 
dias anteriores à antevéspera do pleito, 
duas horas diárias para a propaganda 
eleitoral gratuita, sendo uma hora à noi. 
te, entre 20 e 23 horas, sob a fiscalização 
direta e permanente da Justiça Eleitoral. 

§ 19 Nas eleições de âmbito munici
pal, as emissoras reservarão, nos 30 (trin
ta) dias anteriores à antevéspera do pleito, 
uma hora diária, sendo 30 minutos à noi
te, entre vinte e vinte e três boras, para 
a propaganda gratuita, respeitadas as se
guintes normas: 

I. na propaganda os partidos limitar
se-ão a mencionar a legenda, o currículo 
e o número do registro dos candidatos 
na Justiça Eleitoral, bem como a divulgar, 
pela televisão, suas fotografias, podendo, 
ainda, anunciar o horário e o local dos 
comícios; 

11. o horário da propaganda será di
vidido em perícxlos de cinco minutos e 
previamente anunciado; 

* Publicada no D.O. de 2.7.76. 
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IH. a propaganda dos candidatos às 
eleições em um município só pcxlerá ser 
feita pelas emissoras de rádio e televisão, 
cuja outorga tenha sido concedida para 
esse mesmo município, vedada a retrans
missão em rede; 

IV. o horário de propaganda destinado 
a cada partido será distribuído em partes 
iguais, entre as suas sublegendas; 

V. o Diretório Regional de cada parti
do designará comissão de três membros 
para dirigir e supervisionar, no município, 
a propaganda eleitoral através do rádio 
e da televisão. 

§ 29 O horário não utilizado por um 
partido não pcxlerá ser transferido ou re· 
distribuído a outro partido. 

§ 39 As empresas de rádio e televi· 
são ficam obrigadas a divulgar, gratuí
tamente, comunicados da Justiça Eleito
ral, até o máximo de 15 minutos, entre 
as 18 e as 22 horas, nos 45 (quarenta e 
cinco) dias que precederem ao pleito, nas 
eleições de âmbito estadual, e nos 30 dias 
anteriores à eleição, nos pleitos munici
pais." 

Art. 29 O art. 118 da Lei n9 5 682, 
de 21 de julho de 19?1, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 118. Os partidos terão função 
permanente através: 

I. da atividade contínua dos serviços 
partidários, incluindo secretaria e tesou· 
raria; 

11. da realização de palestras e confe
rências nos setores subordinados aos di
versos órgãos de direção partidária; 

111. da promoção de congressos ou ses
sões públicas para a difusão do seu pro
grama, assegurada a transmissão gratuita, 
pelas empresas de rádio e televisão; 

IV. da manutenção de cursos de lide
rança política e de formação e aperfei
çoamento de administradores municipais, 



promovidos pelos órgãos dirigentes - na
cional ou regional; 

V. da criação e manutenção de institu
to de doutrinação e educação política des
tinado a formar, renovar e aperfeiçoar 
quadros e lideranças partidárias; 

VI. da organização e manutenção de bi
bliotecas de obras políticas, sociais e ec0-

nômicas; 
VII. da edição de boletins ou outras 

publicações. 
Parãgrafo único. Na transmissão gratui

ta pelas emissoras de rádio e televisão dos 
congressos ou sessões públicas referidos 
no inciso m, observar-se-ão as seguintes 
normas: 

a) as emissoras são obrigadas a rea
lizar, para cada um dos partidos, em rede 
e anualmente, uma transmissão de 60 mi
nutos em cada Estado ou Território, e 
duas em âmbito nacional por iniciativa e 
sob a responsabilidade dos Diretórios Re
gionais e Nacionais; 

b) os congressos ou sessões públicas 
serão gravados e transmitidos a partir de 
24 horas depoiS; 

c) não será permitida a transmissão 
de congressos ou sessões públicas realiza
dos nos anos de eleições gerais, de âmbito 
estadual ou municipal, nos 180 dias que 
antecedam as eleições e até 45 dias de
pois do pleito; 

d) na transmissão destinada à difusão 
do programa partidário, não será permi
tida propaganda de candidatos a cargos 
eletivos, sob qualquer pretexto; 

e) cada transmissão será autorizada 
pela Justiça Eleitoral, que fará a necessá
ria requisição dos horários às emissoras 
de rádio e televisão, mediante requerimen
to dos partidos, com antecedência de pelo 
menos, 30 dias da data da realização do 
congresso ou sessão pública." 

Art. 39 O Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá, dentro de 30 dias, da data da 

publicação desta Lei, as instruções neces
sárias à sua execução. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 19 de julho de 1976; 1559 da 
Independência e 889 da República. 

ERNEsTo GEISEL 

Armando Falcílo 

LEI N9 6 340 - DE 5 DE JULHO 

DE 1976* 

Estabelece regime especial para o apro
veitamento tku jazúltu de subsr8ncia.t mi
nerais em áreas específicas objeto de pes
quisa ou lavra de petróleo e dá OUlTas 

provid2ncias. 

o Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 Em áreas específicas objeto 

de pesquisa ou lavra sob o regime de ma
nopólio instituído pela Lei n9 2 004, de 
3 de outubro de 1953, é vedada a pes
quisa ou a lavra de outras substâncias 
minerais ressalvadas a hipótese prevista 
no art. 54 e seu parágrafo único do De
creto-Iei n9 227, de 28 de fevereiro de 
1967 e as disposições desta lei. 

§ 19 Compete ao Conselho Nacional 
do Petróleo - CNP como órgão orien
tador e fiscalizador do monopólio, decidir 
quanto à contabilidade e à independência 
dos trabalhos relativos a outras substân
cias minerais, para os fins de pesquisa, 
ou lavra em área sob o regime de mono
pólio a que se refere este artigo. 

§ 29 Nos casos em que o Conselho 
Nacional do Petróleo - CNP decidir pela 
incompatibilidade ou dependência dos tra-

* Publicada no D.O. de 6.7.76. 
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balhos, a autorização de pesquisa ou con
cessão de lavra somente poderá ser ou
torgada à Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás ou sua subsidiária e será exe
cutada de acordo com o disposto no Có
digo de Mineração e seu Regulamento, à 
exceção dos arts. 31, 32, 38, 41, 79, 80, 
81 e 82, bem assim do parágrafo único 
do art. 37 do referido código. 

§ 39 Na execução da pesquisa ou da 
lavra a que se refere o parágrafo ante
rior a Petrobrás ou sua subsidiária poderá 
associar-se a empresas privadas e públicas, 
conservando sempre a condição de sócio 
majoritário. 

Art. 29 Declarada, a qualquer tempo, 
a incompatibilidade ou a dependência dos 
trabalhos considerar-se-á insubsistente a 
autorização de pesquisa ou concessão de 
lavra anteriormente outorgada. 

§ 19 O títular de autorização de pes
quisa ou de concessão de lavra tornada 
insubsistente nos termos deste artigo fará 
jus ao ressarcimento das despesas efeti
vamente realizadas na pesquisa e ao reem
bolso do investimento essencial e necessa
riamente feito na lavra mediante compro
vação perante o Departamento Nacional 
da Produção Mineral. 

§ 29 Na hipótese do parágrafo ante
rior, o ressarcimento e o reembolso cons
tituirão encargo da União, salvo se atri
buída à Petrobrás ou sua subsidiária a 
pesquisa ou a lavra caso em que a Pe
trobrás suportará o ônus correspondente. 

Art. 39 Ao estado em cujo território 
haja área sob o regime de monopólio a 
que se refere esta lei, será assegurada a 
preferência, com o concurso dos seus mu
nicípios para a participação nas socieda
des subsidiárias destinadas à pesquisa, la
vra e distribuição das substâncias mine
rais. 

Parágrafo único. Sempre que o Estado 
manifestar o propósito de usar da pre-
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ferência de que trata este artigo, o Con

selho Nacional do Petróleo estabelecerá 
os limites da sua participação no capital, 
prazos e condições de integralização as
sim como as formas de colaboração. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 5 de julho de 1976; 1559 da 
Independência e 889 da República. 

ERNESTo GEISEL 

Shigeaki Ueki 

LEI N9 6 344 - DE 6 DE .JULHO 

DE 1976* 

Cria o Centro de Educação Tecno16gico 
da Bahia e dá outras provid2ncias. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Fica criado o Centro de Edu
cação Tecnológica da Bahia com sede em 
Salvador, Estado da Bahia, com a fina
lidade de desenvolver, inclusive com a 
cooperação de universidades e instituições 
interessadas, cursos de formação de tec
nólogos, em nível superior, para fazer face 
às peculiaridades do mercado de traba
lho da região. 

Art. 29 O Centro de Educação Tec
nológica da Bahia será uma autarquia de 
regime especial, de conformidade com o 
art. 49 da Lei n9 5 540, de 28 de novem
bro de 1968, vinculada ao Ministério da 
Educação e Cultura, detentora de auto
nomia patrimonial, administrativa, finan· 
ceira, didática e disciplinar. 

Art. 39 Ao Centro de Educação Tec
nológica da Bahia caberá: 

* Publicada no D.O. de 7.7.76. 



I. ministrar cursos em caráter intensivo 
e terminal conducentes à formação de 
tecnólogos; 

ll. formar pessoal docente destinado ao 
ensino nos cursos de formação de tecnó
logos; 

ill. desenvolver outras atividades neces
sárias ao cumprimento e aperfeiçoamento 
de seus objetivos. 

Parágrafo único. O Centro de Educa
ção Tecnológica da Bahia poderá insta
lar cursos independentemente da aprecia
ção prévia do Conselho Federal de Edu
cação, que posteriormente os reconhecerá 
para todos os efeitos, podendo, ainda, su
primir ou suspender cursos quando o mer
cado de trabalho manifestar sintomas de 
saturação. 

Art. 49 O patrimônio do Centro de 
Educação Tecnológica da Bahia será cons
tituído: 

I. pelos bens e direitos que lhe forem 
incorporados em virtude de ato dos po. 
deres públicos ou que o Centro aceitar, 
oriundos de doações ou legados; 

ll. pelos bens e direitos que o Centro 
vier a adquirir; 

ill. pelos saldos dos exercícios finan
ceiros anteriores. 

Art. S9 Os recursos financeiros do 
Centro de Educação Tecnológica da Ba
hia serão provenientes de: 

I. dotação que lhe for anualmente con
signada no Orçamento da União; 

11. doações, auxílios e subvenções que 
lhe venham a ser feitos ou concedidos 
pela União, Estados e Municípios ou por 
quaisquer entidades públicas ou privadas; 

ill. remuneração de serviços prestados 
a entidades públicas ou particulares, me
diante convênio ou contratos específicos; 

IV. taxas, emolumentos e anuidades que 
forem fixadas pelo Conselho Diretor, com 
observância da legislação específica sobre 
a matéria; 

v. resultado das operações de crédito 
e juros bancários; 

VI. receitas eventuais. 

Art. 69 A expansão e a manutenção 
do Centro de Educação Tecnológica da 
Bahia serão asseguradas basicamente por 
recursos consignados anualmente pela 
União à conta do Orçamento do Minis
tério da Educação e Cultura. 

Art. 79 A Administração Superior do 
Centro de Educação Tecnológica da Ba
hia será exercida por um Conselho Dire
tor, composto de seis membros e respec
tivos suplentes, todos nomeados pelo Pre
sidente da República, sendo dois represen
tantes do Ministério da Educação e 
Cultura, um representante da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da Repú
blica, um representante do Ministério da 
Indústria e do Comércio, um represen
tante do Governo do Estado da Bahia e 
um representante da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste. 

Parágrafo único. O Diretor-<Jeral do 
Centro, nomeado pelo Presidente da Re
pública, por indicação do Ministro da 
Educação e Cultura, será o Presidente do 
Conselho Diretor. 

Art. 89 O Centro de Educação Tec
nológica da Bahia terá Tabela Perma
nente de Pessoal regida pela legislação 
trabalhista, organizada de acordo com o 
sistema de classificação de cargos de que 
trata a Lei n9 S 64S, de 10 de dezembro 
de 1970, devendo, para esse efeito, pro
por a fIXação da respectiva lotação, ou
vido o órgão central do Sistema de Pes
soal Civil da Administração Federal. 

ParágrafO único. A contratação de pes
soal, nos empregos constantes da tabela 
a que se refere este artigo, será feita me
diante concurso público na forma da le
gislação em vigor. 

Art. 99 O pessoal atualmente contra
tado pelo convênio firmado entre o Mi-
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nistério da Educação e Cultura e a Fun
dação Centro de Educação Técnica da 
Bahia continuará a prestar serviços ao 
órgão ora criado, na situação em que se 
encontra, podendo concorrer à inclusão 
na Tabela Permanente de Pessoal, de que 
trata o art. 89 desta lei, observada a sis
temática de classificação de cargos vi
gente. 

Art 10. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, no corrente exercício 
crédito especial no valor de Cr$ ..... . 
10.000.000,00 para atender às despesas de 
constituição, instalação e imediato funcio
namento do Centro. 

Art 11. As atribuições especificas do 
Centro, sua estrutura administrativa e a 
competência de seus órgãos serão estabe
lecidas nos Estatutos, aprovados por de
creto do Poder Executivo. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 6 de julho de 1976; 1559 da 
Independência e 889 da República. 

ERNEsro GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
Ney Braga 
Severo Fagundes Gomes 
JOilo Paulo dos Reis Velloso 
Mauricio Rangel Reis 

LEI N9 6 355 - DE 8 DE SETEMBRO 

DE 1976· 

Altera o caput do art. 20 da Lei n" 
5 869, de 11 de janeiro de 1973, que ins
titui o Código de Processo Civil. 

o Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

• Publicada no DO de 9.9.76. 
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Art. 19 O caput do art. 20 da Lei n9 

5 869, de 11 de janeiro de 1973, que ins
titui o Código de Processo Civil, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. A sentença condenará o ven
cido a pagar ao vencedor as despesas que 
antecipou e os honorários advocatícios . 
Essa verba honorária será devida, tam
bém, nos casos em que o advogado fun
cionar em causa própria." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em ;:ontrário. 

Brasília, 8 de setembro de 1976; 1559 
da Independência e 889 da República. 

ERNEsro GEISEL 

Armando Falcão 

LEI N9 6 360 - DE 23 DE 

SETEMBRO DE 1976· 

Dispõe sobre a vigi14ncia sanitária a 
que ficam sujeitos os medicamentos, lU 

drogas, os insumos farmac2uticos e cor
relatos, cosméticos, saneantes e outros pro
dutos, e dá outras provid2ncias. 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULo I 

Disposições preliminares 

Art. 19 Ficam sujeitos às normas de 
vigilância sanitária instituídas por esta lei 
os medicamentos, as drogas, os insumos 
farmacêuticos e correlatos, definidos na 

• Publicada no DO de 24.9.76. 



Lei n9 S 991, de 17 de dezembro de 1973, 
bem como os produtos de higiene, os cos
méticos, perfumes, saneantes domissani
tários, produtos destinados à correção es
tética e outros adiante definidos_ 

Art_ 29 Somente poderão extrair, pro
duzir, fabricar, transformar, sintetizar, pu
rificar, fracionar, embalar, reembalar, im
portar, exportar, armazenar ou expedir os 
produtos de que trata o art. 19 as empr~ 
sas para tal fim autorizadas pelo Ministé
rio da Saúde e cujos estabelecimentos ha
jam sido licenciados pelo órgão sanitário 
das Unidades Federativas em que se lo
calizem. 

Art. 39 Para os efeitos desta lei, além 
das definições estabelecidas nos incisos I, 
11, 111, N, V e VII do art. 49 da Lei n9 

S 991, de 17 de dezembro de 1973, são 
adotadas as seguintes: 

I. Produt03 dietéticos - produtos tecni
camente elaborados para atender às ne
cessidades dietéticas de pessoas em con
dições fisiológicas especiais. 

11. Nutrimentos - substâncias consti
tuintes dos alimentos de valor nutricional, 
incluindo proteínas, gorduras, hidratos de 
carbono, água, elementos minerais e vita
minas. 
m. Produtos de higiene - produtos pa
ra uso externo, antisséticos ou não, des
tinados ao asseio ou à desinfecção corpo
ral, compreendendo os sabonetes, xampus, 
dentifrícios, enxaguat6rios bucais, antipers
pirantes, desodorantes, produtos para bar
bear e ap6s o barbear, estípticos e outros. 

IV. Perfumes - produtos de composição 
aromática obtida à base de substâncias na
turais ou sintéticas, que, em concentrações 
e veiculos apropriados, tenham como prin
cipal finalidade a odorização de pessoas 
ou ambientes, incluídos os extratos, as 
águas perfumadas, os perfumes cremosos, 
preparados para banho e os odorizantes 

de ambientes, apresentados em forma lí
quida, geleüicada, pastosa ou sólida. 

V. C03méticos - produtos para uso ex
terno, destinados à proteção ou ao embe
lezamento das düerentes partes do corpo, 
tais como pós faciais, talcos, cremes de 
beleza, creme para as mãos e similares, 
máscaras faciais, loções de beleza, solu
ções leitosas, cremosas e adstringentes, lo
ções para as mãos, bases de maquilagem 
e óleos cosméticos, ruges, blushes, batons, 
lápis labiais, preparados anti-solares, bron
zeadores e simulatórios, rimeis, sombras, 
delineadores, tinturas capilares, agentes 
cJareadores de cabelos, preparados para 
ondular e para alisar cabelos, fixadores de 
cabelos, laquês, brilhantinas e similares, 
loções capilares, depilatórios e epilatórios, 
preparados para unhas e outros. 

VI. Corantes - substâncias adicionais 
aos medicamentos, produtos dietéticos, cos
méticos, perfumes, produtos de higiene e 
similares, saneantes domissanitários e si
milares, com o efeito de lhes conferir cor 
e, em determinados tipos de cosméticos, 
transferi-la para a superffcie cutânea e 
anexos da pele. 

VII. Saneantes domissanitários - subs
tâncias ou preparações destinadas à higie
nização, desinfecção ou desinfestação do
miciliar, em ambientes coletivos e/ou pú
blicos, em lugares de uso comum e no tra
tamento da água compreendendo: 

a) Inseticidas - destinados ao combate, 
à prevenção e ao controle dos insetos em 
habitações, recintos e lugares de uso pú
blico e suas cercanias; 
b) Raticidas - destinados ao combate a 
ratos, camundongos e outros roedores, em 
domicílios, embarcações, recintos e luga
res de uso público, contendo substâncias 
ativas, isoladas ou em associação, que não 
ofereçam risco à vida ou à saúde do ho
mem e dos animais úteis de sangue quen-
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te, quando aplicados em conformidade 
com as recomendações contidas em sua 
apresentação; 

c) Desinfetantes - destinados a destruir, 
indiscriminada ou seletivamente, inicroor
ganismos, quando aplicados em objetos 
inanimados ou ambientes; 

d) Detergentes - destinados a dissolver 
gorduras e à higiene de recipientes e vasi
lhas, e à aplicações de uso doméstico. 

VIII. R6tulo - identificação impr5Sa 
ou litografada, bem como os dizeres pin
tados ou gravados a fogo, pressão ou de
calco, aplicados diretamente sobre recipien
tes, vasilhames, invólucros, envoltórios, 
cartuchos ou qualquer outro protetor de 
embalagem. 

IX. Embalagem - invólucro, recipiente 
ou qualquer forma de acondicionamento, 
removível ou não, destinada a cobrir, em
pacotar, envasar, proteger ou manter, es
pecificamente ou não, os produtos de que 
trata esta lei. 

X. Registro - inscrição, em livro pr6-
prio após o despacho concessivo do diri
gente do órgão do Ministério da Saúde, 
sob número de ordem, dos produtos de 
que trata esta lei, com a indicação do no
me, fabricante, da procedência, finalidade 
e dos outros elementos que os caracteri
zem. 

XI. Fabricação - todas as operações 
que se fazem necessárias para a obtenção 
dos produtos abrangidos por esta lei. 

XII. Matérias-primas - substâncias ati
vas ou inativas que se empregam na fa
bricação de medicamentos e de outros pro
dutos abrangidos por esta lei, tanto as 
que permanecem inalteradas quanto as 
passíveis de sofrer modüicações. 

XIlI. Lote Ou partida - quantidade de 
um medicamento ou produto abrangido 
por esta lei, que se produz em um ciclo 
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de fabricação, e cuja característica essen
cial é a homogeneidade. 

XIV. Número do lote - designação im
pressa na etiqueta de um medicamento e 
de produtos abrangidos por esta lei que 
permita identificar o lote ou a partida a 
que pertençam e, em caso de necessidade, 
localizar e rever todas as operações de 
fabricação e inspeção praticadas durante 
a produção. 

XV. Controle de qualidade - conjunto 
de medidas destinadas a garantir a qual
quer momento, a produção de lotes de 
medicamentos e demais produtos abran
gidos por esta lei que satisfaçam às nor
mas de atividade, pureza, eficácia e ino
cuidade. 

XVI. Produto semi-elaborado - toda a 
substância ou mistura de substâncias ain
da sob o processo de fabricação. 

XVII. Pureza - grau em que uma dro
ga determinada contém outros materiais 
estranhos. 

Art. 49 Os produtos destinados ao 
uso infantil não poderão conter substân
cias cáusticas ou irritantes, terão embala
gens isentas de partes contundentes e não 
poderão ser apresentados sob a forma de 
aerosol. 

Art. S9 Os produtos de que trata esta 
lei não poderão ter nome ou designação 
que induza a erro quanto à sua composi
ção, qualidade, finalidade, suas indicações, 
suas aplicações, seu modo de usar ou sua 
procedência; as drogas e insumos farma
cêuticos em hipótese nenhuma poderão 
ostentar nomes ou designações de fantasia. 

§ 19 ~ vedada a adoção de nome 
igual ou assemelhado para produtos de 
diferente composição, ainda que do mes
mo fabricante, assegurando-se a priorida
de do registro com a ocdem cronológica 
da entl'a4a dos pedidos na repartição com-



petente do Ministério da Saúde, quando 
inexistir registro anterior. 

§ 29 Poderá ser aprovado o nome 
de produto cujo registro for requerido 
posteriormente, desde que denegado pe
dido de registro anterior, por motivos de 
ordem técnica ou científica. 

§ 39 Comprovada a colidência de 
marcas, deverá ser requerida a modifica
ção do nome ou designação do produto, 
no prazo de 90 dias da data da publica
ção do despacho no Diário Oficial da 
União. sob pena de indeferimento do re
gistro. 

Art. 69 A comprovação de que de
terminado produto, até então considerado 
útil, é nocivo à saúde ou não preenche 
requisitos estabelecidos em lei implica a 
sua imediata retirada do comércio e a 
exigência da modificação da fórmula de 
sua composição e os dizeres dos rótulos, 
das bulas e embalagens, sob pena de can
celamento do registro e da apreensão do 
produto, em todo o território nacional. 

Parágrafo único. É atribuição exclusi
va do Ministério da Saúde o registro e a 
permissão do uso dos medicamentos, bem 
como a aprovação ou exigência de modi
ficação dos seus componentes. 

Art. 79 Como medida de segurança 
sanitária e à vista de razões fundamenta
das do órgão competente, poderá o Mi
nistério da Saúde, a qualquer momento, 
suspender a fabricação e venda de qual
quer dos produtos de que trata esta lei, 
que, embora registrado, se tome suspeito 
de ter efeitos nocivos à saúde humana. 

Art. 89 Nenhum estabelecimento que 
fabrique ou industrialize produto abrangi
do por esta lei poderá funcionar sem a 
assistência e responsabilidade efetivas de 
técnico legalmente habilitado. 

Art. 99 Independem de licença para 
funcionamento os estabelecimentos abran-

gidos por esta lei integrantes da adminis
tração pública ou por ela instituídos, fi
cando sujeitos, porém às exigências per
tinentes às instalações, aos equipamentos 
e à aparelhagem adequados e à assistên
cia e responsabilidade técnicas. 

Parágrafo único. Para fins de controle 
sanitário, previsto na legislação em vigor, 
é obrigatória a comunicação, pelos órgãos 
referidos neste artigo, ao Ministério da 
Saúde, da existência ou instalação de es
tabelecimentos de que trata a presente lei. 

Art. 10. É Yedada a importação de 
medicamentos, drogas, insumos farmacêu
ticos e demais produtos de que trata esta 
lei, para fins industriais e comerciais, sem 
prévia e expressa manifestação favorável 
do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Compreendem-se nas 
exigências deste artigo as aquisições ou 
doações que envolvam pessoas de direito 
público e privado, cuja quantidade e qua
lidade possam comprometer a execução de 
programas nacionais de saúde. 

Art. 11. As drogas, os medicamentos e 
quaisquer insumos farmacêuticos correla
tos, produtos de higiene, cosméticos e sa
neantes domissanitários, importados ou 
não, somente serão entregues ao consumo 
nas embalagens originais ou em outras 
previamente autorizadas pelo Ministério 
da Saúde. 

§ 19 Para atender ao desenvolvimento 
de planos e programas do Governo federal, 
de produção e distribuição de medicamen
tos à população carente de recursos, p0-

derá o Ministério da Saúde autorizar o 
emprego de embalagens ou reembalagens 
especiais, que, sem prejuízo da pureza e 
eficácia do produto, permitam a redução 
dos custos. 

§ 29 Os produtos importados, cuja c0-

mercialização no mercado interno inde
penda de prescrição médica, terão acres. 
centados, na rotulagem, dizeres esclarece. 
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dores, no idioma português, sobre sua com· 
posição, suas indicações e seu modo de 
usar. 

riruLo n 

Do registro 

Art. 12. Nenhum dos produtos de que 
trata esta lei, inclusive os importados, p0-

derá ser industrializado, exposto à venda 
ou entregue ao consumo antes de regis. 
trado no Ministério da Saúde. 

§ 19 O registro a que se refere e~te 

artigo terá validade por cinco anos e p0-

derá ser revalidado por períodos iguais e 
sucessivos, ma:1tido o número do registro 
inicial. 

§ 29 Excetua·se do disposto no pa· 
rágrafo anterior a validade do registro e 
da revalidação do registro dos produtos 
dietéticos, cujo prazo é de dois anos. 

§ 39 O registro será concedido no pra· 
zo máximo de 90 dias, a contar da data 
de entrega do requerimento, salvo nos 
casos de inobservância desta lei ou de 
seus regulamentos. 

§ 49 Os atos referentes ao registro e 
à revalidação do registro somente produ· 
zirão efeitos a partir da data da publica. 
ção no Diário Oficial da União. 

§ 59 A concessão do registro e de sua 
revalidade, e as análises prévia e de con· 
trole, quando for o caso, ficam sujeitas 
ao pagamento de preços públicos, refe
rido no art. 82. 

§ 69 A revalidação do registro deverá 
ser requerida no primeiro semestre do úl
timo ano do qüinqüênio de validade, con
siderando-se automaticamente revalidado, 
independentemente de decisão, se não hou
ver sido esta proferida até a data do tér
mino daquela. 

§ 79 Será declarada a caducidade do 
registro do produto cuja revalidação não 
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tenha sido solicitada no prazo referido no 
§ 69 deste artigo. 

§ 89 Não será revalidado o registro 
do produto que não for industrializado no 
primeiro período de validade. 

§ 99 Constará obrigatoriamente do re
gistro de que trata este artigo a fórmula 
da composição do produto, com a indi
cação dos ingredientes utilizados e respec
tiva dosagem. 

Art. 13. Qualquer modificação de fór
mula, alteração de elementos de compo
sição ou de seus quantitativos, adição, 
subtração ou inovação introduzida na ela
boração do produto, dependerá de autori
zação prévia e expressa do Ministério da 
Saúde e será desde logo averbada no re
gistro. 

Art. 14. Os produtos que, na data da 
vigência desta lei, se acharem registrados 
há menos de 10 anos, consoante as nor
mas em vigor, terão assegurada a respec
tiva validade até que se complete aquele 
período, ficando, porém, obrigados a novo 
registro, na forma desta lei e de seus 
regulamentos, para que possam continuar 
a ser industrializados, expostos à venda e 
entregues ao consumo. 

Art. 15. O registro dos produtos de 
que trata esta lei será negado sempre 
que não atendidas as condições, as exigên
cias e os procedimentos para tal fim pre
vistos em lei, regulamento ou instrução 
do órgão competente. 

riruLo m 

Do registro de drogas, medicamentos 
e insumos farTIIIICêuticos 

Art. 16. O registro de drogas, medi
camentos e insumos farmacêuticos, dadas 
as suas características sanitárias, medica.
mentosas ou proflláticas, curativas, palia-



tivas, ou mesmo para fins de diagnóstico, 
fica sujeito, além do atendimento das 
exigências regulamentares próprias, aos se
guintes requisitos específicos. 

I. Que o produto seja designado por nome 
que o distinga dos demais do mesmo fa
bricante e dos da mesma espécie de ou
tros fabricantes. 
11. Que o produto, através de comprova
ção científica e de análise, seja reconhe
cido como seguro e eficaz para o uso a 
quo se propõe, e possua a identidade, ati
vidade, qualidade, pureza e inocuidade ne
cessários. 
IH. Tratando-se de produto novo, que se
jam oferecidas amplas informações sobre 
a sua composição e o seu uso, para ava
liação de sua natureza e determinação do 
grau de segurança e eficácia necessários. 
IV. Apresentação, quando solicitada, de 
amostra para análise e experiências que 
sejam julgadas necessárias pelos 6rgãos 
competentes do Ministério da Saúde. 
V. Quando houver substância nova na 
composição do medicamento, entrega de 
amostra acompanhada dos dados quími
cos e físico-químicos que a identifiquem. 
VI. Quando se trate de droga ou medica
mento cuja elaboração necessite de apa
relhagem técnica e específica, prova de 
que o estabelecimento se acha devidamen
te equipado e mantém pessoal habilitado 
ao seu manuseio ou contrato com tercei
ros para essa finalidade. 

Parágrafo único. O disposto no item I, 
não se aplica aos soros e vacinas nem a 
produtos farmacêuticos contendo uma úni
ca substância ativa sobejamente conhe
cida, a critério do Ministério da Saúde. 

Art. 17. O registro dos produtos de 
que trata este Título será negado sem
pre que não atendidas as condições, as 
exigências e os procedimentos para tal fim 

previstos em lei, regulamento ou instru
ção do 6rgão competente. 

Art. 18. O registro de drogas, medica
mentos e insumos farmacêuticos de pro
cedência estrangeira dependerá, além das 
condições, das exigências e dos procedi
mentos previstos nesta lei e seu regula
mento, da comprovação de que já é re
gistrado no país de origem. 

Art. 19. Será cancelado o registro de 
drogas, medicamentos e insumos farma
cêuticos, sempre quo efetuada modifica
ção não autorizada em sua f6rmula, dosa
gem, condições de fabricação, indicação 
de aplicações e especificações enunciadas 
em bulas, r6tulos ou publicidade. 

Parágrafo único. Havendo necessidade 
de serem modificadas a composição, po
sologia ou as indicações terapêuticas de 
produto farmacêutico tecnicamente elabo
rado, a empresa solicitará a competente 
permissão ao Ministério da Saúde, ins
truindo o pedido conforme o previsto no 
regulamento dessa lei. 

Art. 20. Somente será registrado o me
dicamento cuja preparação necessite cui
dados especiais de purificação, dosagem, 
esterilização ou conservação, quando: 

I. tiver em sua composição substância 
nova; 
11. tiver em sua composlçao substância 
conhecida, à qual seja dada aplicação nova 
ou vantajosa em terapêutica; 
111. apresentar melhoramento de f6rmula 
ou forma, sob o ponto de vista farmacêu
tico e/ou terapêutico. 

Parágrafo único. Fica assegurado o di
reito de registro de medicamentos simila
res a outros já registrados, desde que sa
tisfaçam as exigências estabelecidas nesta 
lei. 

Art. 21. Não poderá ser registrado o 
medicamento que não tenha em sua com-
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posição substância reconhecidamente be
néfica do ponto de vista clínico ou tera
pêutico. 

Art. 22. As drogas, os medicamentos 
e insumos farmacêuticos que contenham 
substâncias entorpecentes ou determinem 
dependência física ou psíquica, estando su
jeitos ao controle especial previsto no De
creto-Iei n9 753, de 11 de agosto de 1969, 
bem como em outros diplomas legais, re
gulamentos e demais normas pertinentes, 
e os medicamentoo em geral, só serão re
gistrados se, além do atendimento das con
dições, das exigências e do procedimento 
estabelecidos nesta lei e seu regulamento, 
suas embalagens e sua rotulagem se en
quadrarem nos padrões aprovados pelo Mi
nistério da Saúde. 

Art. 23. Estão isentos de registro: 
I. os produtos cujas fórmulas estejam ins
critas na Farmacopéia Brasileira, no codex 
ou nos formulários aceitos pelo Ministé
rio da Saúde; 

11. os preparados homeopáticos constituí
dos por simples associações de tinturas ou 
por incorporação a substâncias sólidas; 
lI!. os solutos concentrados que sirvam 
para a obtenção extemporânea de pre
parações farmacêuticas e industriais, con
siderados produtos oficinais; 
IV. os produtos equiparados aos oficinais, 
cujas fórmulas não se achem inscritas na 
Farmacopéia :m nos formulários, mas se
jam aprovados e autorizados pelo Minis
tério da Saúde. 

Parágrafo único. O disposto neste arti
go não exclui a obrigatoriedade, para a 
comercialização dos produtos nele referi
dos, do encaminhamento, pela empresa, ao 
Ministério da Saúde, das informações e 
dos dados elucidativos sobre os solutos in
jetáveis. 

Art. 24. Estão igualmente isentos de 
registro os medicamentos novos, destina-
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dos exclusivamente a uso experimental, 
sob controle médico, podendo, inclusive, 
ser importados mediante expressa autori
zação do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. A isenção prevista nes
te artigo só será válida pelo prazo de até 
três anos, findo o qual o produto ficará 
obrigado ao registro, sob pena de apreen
são determinada pelo Ministério da Saúde. 

TÍTULo IV 

Do registro de correlatos 

Art. 25. Os aparelhos, instrumentos e 
acessórios usados em medicina, odonto
logia e atividades afins, bem como nas 
de educação física, embelezamento ou cor
reção estética, somente poderão ser fabri
cados, ou importados, para entrega ao 
consumo e exposição à venda, depois que 
o Ministério da Saúde se pronunciar so
bre a obrigatoriedade ou não do registro. 

§ 19 Estarão dispensados do registro 
os aparelhos, instrumentos ou acessórios 
de que trata este artigo, que figurem em 
relações para tal fim elaboradas pelo Mi
nistério da Saúde, ficando, porém, sujei
tos. para os demais efeitos desta lei e 
de seu regulamento, a regime de vigilân
cia sanitária. 

§ 29 O regulamento desta lei prescre
verá as condições, as exigências e os pro
cedimentos concernentes ao registro dos 
aparelhos, instrumentos ou acessórios de 
que trata este artigo. 

TÍTULO v 

!Do registro de cosméticos, produtos de 
higiene, perfumes e outros 

Art. 26. Somente serão registrados 
como cosméticos, produtos para higiene 



pessoal, perfumes e outros de natureza e 
finalidade semelhantes, os produtos que 
se destinem a uso externo ou no ambien
te, consoante suas finalidades estética, 
protetora, higiênica ou odorífera, sem cau
sar irritações à pele nem danos à saúde. 

Art. 27. Além de sujeito às exigên-
cias regulamentares próprias, o registro dos 
cosméticos, dos produtos destinados à hi
giene pessoal, dos perfumes e demais, de 
finalidade congênere, dependerá da satis
fação das seguintes exigências: 

I. Enquadrar-se na relação de substân
cias declaradas inócuas, elaborada pelo ór
gão competente do Ministério da Saúde 
e publicada no Diário OficiIJl da União, 
a qual conterá as especificações pertinen
tes a cada categoria bem como às dro
gas, aos insumos, às matérias-primas, aos 
corantes, aos solventes e aos demais per
mitidos em sua fabricação. 
11. Não se enquadrando na relação refe
rida no inciso anterior, terem reconheci
da a inocuidade das respectivas fórmulas, 
em pareceres conclusivos, emitidos pelos 
órgãos competentes, de análise e técnico, 
do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. A relação de substân
cias a que se refere o inciso I deste arti
go poderá ser alterada para exclusão de 
substâncias que venham a ser julgadas 
nocivas à saúde, ou para inclusão de ou
tras, que venham a ser aprovadas. 

Art. 28. O registro dos cosméticos, 
produtos destinados à higiene pessoal, e 
outros de finalidades idênticas, que conte
nham substâncias medicamentosas, embo
ra em dose infra terapêutica, obedecerá às 
normas constantes dos arts. 16 e suas ali
neas 17, 18 e 19 e seu parágrafo único, 
20 e 21 e do regulamento desta lei. 

Art. 29. Somente será registrado pro
duto referido no art. 26 que contenha em 
sua composição matéria-prima, solvente, 
corante ou insumos farmacêuticos, constan
tes da relação elaborada pelo órgão com-

petente do Ministério da Saúde, publicada 
no Diário OficiIJl da União, desde que 
ressalvadas expressamente nos rótulos e 
embalagens as restrições de uso, quando 
for o caso, em conformidade com a área 
do corpo em que deva ser aplicado. 

Parágrafo único. Quando apresentados 
sob a forma de aerosol, os produtos refe
ridos no art. 26 SÓ serão registrados se 
obedecerem aos padrões técnicos aprova
dos pelo Ministério da Saúde e às de
mais exigências e normas específicas. 

Art. 30. Os cosméticos, produtos de hi
giene pessoal de adultos e crianças, per
fumes e congêneres poderão ter alteradas 
suas fórmulas de composição desde que 
as alterações sejam aprovadas pelo Minis
tério da Saúde, com base nos competen
tes laudos técnicos. 

Art. 31. As alterações de fórmula se
rão objeto de averbação no registro do 
produto, conforme se dispuser em regula
mento. 

Art. 32. O Ministério da Saúde fará 
publicar no Diário Oficial da União a re
lação dos corantes naturais orgânicos, ar
tificiais e sintéticos, incluindo seus sais e 
suas lacas, permitidos na fabricação dos 
produtos de que tratam os arts. 29, pará
grafo único, e 30. 

§ 19 Será excluído da relação a que 
se refere este artigo todo e qualquer co
rante que apresente toxicidade ativa ou 
potencial. 

§ 29 A inclusão e exclusão de coran
tes e suas decorrências obedecerão a dis
posições constantes de regulamento. 

TÍTULo VI 

Do registro dos saneantes domissa
nitários 

Art. 33. O registro dos saneantes do
missanitários dos desinfetantes e detergen-
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tes obedecerá ao disposto em regulamento 
e em normas complementares específicas. 

Art. 34. Somente poderão ser registra
dos os inseticidas que: 

I. possam ser aplicados corretamente, em 
estrita observância às instruções dos ró
tulos e demais elementos explicativos; 
11. não ofereçam qualquer possibilidade de 
risco à saúde humana e à dos animais do
mésticos de sangue quente, nas condições 
de uso previstas; 
ill. não sejam corrosivos ou prejudiciais 
as superfícies tratadas. 

Art. 35. Somente serão registrados os 

União a relação dos solventes, diluentes e 
propelentes permitidos, com as respectivas 
concentrações máximas. 

Art. 38. Será permitida a associação 
de inseticidas, que deverão ter, quando da 
mesma classe, as concentrações dos ele
mentos ativos reduzidas proporcionalmente. 

Art. 39. As associações de inseticidas 
deverão satisfazer aos requisitos dispostos 
no art. 35 e seu parágrafo único, quanto 
à toxicidade para animais submetidos a 
prova de eficiência. 

Art. 40. O registro dos inseticidas s6 
será permitido quando se destine: 

inseticidas: I. à pronta aplicação por qualquer pessoa, 

I. apresentados segundo as formas previs
tas no regulamento desta lei; 
11. em cuja composição a substância inse
ticida e a sinérgica, naturais ou sintéticas, 
observem os índices de concentração ade
quados, estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde; 
lU. cuja fórmula de composição atenda às 
precauções necessárias, com vistas ao seu 
manuseio e às medidas terapêuticas em 
caso de acidente, para a indispensável 
preservação da vida humana, segundo as 
instruções do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. O regulamento desta 
lei fixará as exigências, as condições e os 
procedimentos referentes ao registro de in
seticidas. 

Art. 36. Para fins de registro dos in
seticidas, as substâncias componentes das 
fórmulas respectivas serão consideradas: 

I. solventes e diluentes, as empregadas 
como veículos nas preparações inseticidas; 
11. propelentes, os agentes propulsores uti
lizados nas preparações premidas. 

Art. 37. O Ministério da Saúde elabo
rará e fará publicar no Diário Oficial da 
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para fins domésticos; 

11. à aplicação e manipulação por pessoa 
ou organização especializada para fins pro-
fissionais. 

Art. 41. Registrar-se-ão como ratici
das as preparações cujas fórmulas de com
posição incluam substâncias ativas, isola
das ou em associação, em concentrações 
diversas e sob determinadas formas e ti
pos de apresentação. 

Parágrafo único. As aSSOClaçoes de 
substâncias raticidas da mesma classe de
verão ser reduzidas proporcion:llmente às 
concentrações de seus princípios ativos. 

Art. 42. Aplica-se ao registro das pre
parações e substâncias raticidas o dispos
to nesta lei, fixando-se em regulamento 
e em instruções do Ministério da Saúde 
as demais exigências específicas atinentes 
a essa classe de produtos. 

Art. 43. O registro dos desinfetantes 
será efetuado segundo o disposto no regula
mento desta lei e em instruções expedidas 
pelo Ministério da Saúde. 

Art. 44. Para os fins desta lei, são 
equiparados aos produtos domissanitários 
os detergentes e desinfetantes e respectivos 



congêneres, destinados à aplicação em ob
jetos inanimados e em ambientes, fican
do sujeitos às mesmas exigências e condi
ções no concernente ao registro, à indus
trialização, entrega ao consumo e fisca
lização. 

Art. 45. A venda dos raticidas e sua 
entrega ao consumo ficarão restritas, ex
clusivamente, aos produtos classificados 
como de baixa e média toxicidade, sendo 
privativo das empresas especializadas ou 
de 6rgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta o fornecimento 
e controle da aplicação dos classificados 
como de alta toxicidade. 

TÍTULO VD 

Do registro dos produtos dietéticos 

Art. 46. Serão registradOS como pro
dutos dietéticos os destinados à ingestão 
oral, que, não enquadrados nas disposi
ções do Decreto-Iei n9 986, de 21 de outu
bro de 1969, e respectivos regulamentos, 
tenham seu uso ou venda dependentes de 
prescrição médica e se destinem: 

I. a suprir necessidades dietéticas espe
ciais; 
ll. a suplementar e enriquecer a alimen
tação habitual com vitaminas, aminoáci
dos, minerais e outros elementos; 
ill. a iludir as sensações de fome, de ape
tite e de paladar, substituindo os alimen
tos habituais nas dietas de restrição. 

Art. 47. S6 serão registrados como 
dietéticos os produtos constituídos por: 

I. alimentos naturais modificados em sua 
composição ou características; 
ll. produtos naturais, ainda que não con
siderados alimentos habituais, contendo nu
trimentos ou adicionados deles; 

IIL produtos minerais ou orgânicos, puroa 
ou associados, em condições de contribuir 
para a elaboração de regimes especiais; 
IV. substâncias isoladas ou associadas, 
sem valor nutritivo, destinadas a dietas de 
restrição; 
V. complementos alimentares contendo 
vitaminas, minerais ou outros nutrimen
tos; 
VI. outros produtos que, isoladamente ou 
em associação, possam ser caracterizadOl 
como dietéticos pelo Ministério da Saúde. 

Art. 48. Os produtos dietéticos de quo 
trata esta lei poderão ser apresentados sob 
as formas usuais dos produtos farmacêu
ticos, observadas a nomenclatura e as c. 
racterísticas pr6prias aos mesmos. 

Art. 49. Para assegurar a eficiência 
dietética mínima necessária e evitar quo 
sejam confundidos com os produtos tera
pêuticos, o teor dos componentes dos pro
dutos dietéticos, que justifique sua indica
ção em dietas especiais, deverá obedecer 
aos padrões aceitos internacionalmente, 
conforme relações elaboradas pelo Minis. 
tério da Saúde. 

§ 19 Não havendo padrão estabeleci
do para os fins deste artigo, a taxa de 
nutrimentos dos produtos dietéticos de
penderá de pronunciamento do Minist6-
rio da Saúde. 

§ 29 A proporção de vitaminas a adi
cionar aos produtos corresponderá aos pa. 
drões estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde. 

Da autorização das empresas e do lict!lJo. 
clamemo dos estabelecimentos. 

Art. 50. O funcionamento das empre
sas de que trata esta lei dependerá de 
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autorização do Ministério da Saúde, à 
vista da indicação da atividade industrial 
respectiva, da natureza e espécie dos pro
dutos e da comprovação da capacidade 
técnica, científica e operacional, e de ou
tras exigências dispostas em regulamentos 
e atos administrativos pelo mesmo Mi
nistério. 

Parágrafo único. A autorização de que 
trata este artigo será válida para todo o 
território nacional e deverá ser renovada 
sempre que ocorrer alteração ou inclu
são de atividade ou mudança do sócio ou 
diretor que tenha a seu cargo a represen
tação legal da empresa. 

Art. 51. O licenciamento, pela autori
dade local, dos estabelecimentos indus
triais ou comerciais que exerçam as ati
vidades de que trata esta lei, dependerá 
de haver sido autorizado o funcionamento 
da empresa pelo Ministério da Saúde e 
de serem atendidas, em cada estabeleci
mento, as exigências de caráter técnico e 
sanitário estabelecidas em regulamento e 
instruções do Ministério da Saúde, inclu
sive no tocante à efetiva assistência de 
responsáveis técnicos habilitados aos di
versos setores de atividade. 

Parágrafo único. Cada estabelecimento 
terá licença específica e independente, 
ainda que exista mais de um na mesma lo
calidade, pertencente à mesma empresa. 

Art. 52. A legislação local supletiva 
fixará as exigências e condições para o 
licenciamento dos estabelecimentos a que 
se refere esta lei, observados os seguintes 
preceitos: 

I. quando um só estabelecimento industria
lizar ou comercializar produtos de natu
reza ou finalidade diferentes, será obriga
tória a existência de instalações separadas 
para a fabricação e o acondicionamento 
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dos materiais, substâncias e produtos aca
bados; 

ll. localização adequada das dependências 
e proibição de residências ou moradia nos 
imóveis a elas destinados e nas áreas ad
jacentes; 

llI. aprovação prévia, pelo órgão de saúde 
estadual, dos projetos e das plantas dos 
edifícios e fiscalização da respectiva obser
vância. 

TÍTULO IX 

Da responsabilidade técnica 

Art. 53. As empresas que exerçam as 
atividades previstas nesta lei ficam obri
gadas a manter responsáveis técnicos le
galmente habilitados, suficientes, qualitati
va e quantitativamente, para a adequada 
cobertura das diversas espécies de produ
ção, em cada estabelecimento. 

Art. 54. Caberá ao responsável técni
co elaborar o relatório a ser apresentado 
ao Ministério da Saúde, para fins de re
gistro do produto, e dar assistência técni
ca efetiva ao setor sob sua responsabili
dade profissional. 

Art. 55. Embora venha a cessar a 
prestação de assistência ao estabelecimen
to, ou este deixe de funcionar, perdurará 
por um ano, a contar da cessação, a res
ponsabilidade do profissional técnico pe
los atos até então praticados. 

Art. 56. Independentemente de outras 
cominações legais, inclusive penais, de que 
sejam passíveis os responsáveis técnicos 
e administrativos, a empresa responderá 
administrativa e civilmente por infração 
sanitária resultante da inobservância desta 
lei e de seus regulamentos e demais nor
mas complementares. 



Da rotulagem e publicidade 

Art. 57. O Poder Executivo disporá, 
em regulamento, sobre a rotulagem, as 
bulas, os impressos, as etiquetas e os pros
pectos referentes aos produtos de que tra
ta esta lei. 

Art. 58. A propaganda, sob qualquer 
forma de divulgação e meio de comunica
ção, dos produtos sob o regime desta lei 
somente poder ser promovida após auto
rização do Ministério da Saúde, confor. 
me se dispuser em regulamento. 

§ 19 Quanto se tratar de droga, me· 
dicamento ou qualquer outro produto com 
a exigência de venda sujeita a prescrição 
médica ou odontológica, a propaganda fi
cará restrita a publicações que se desti
nem exclusivamente à distribuição a mé· 
dicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos. 

§ 29 A propaganda dos medicamentos 
de venda livre, dos produtos dietéticos, 
dos saneantes domissanitários, de cosmé· 
ticos e de produtos de higiene, será obje
to de normas específicas a serem dispos
tas em regulamento. 

Art 59. Não poderão constar de ro
tulagem ou de propaganda dos produtos 
de que trata esta lei designações, nomes 
geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou 
quaisquer indicações que possibilitem in· 
terpretação falsa, erro ou confusão quan· 
to à origem, procedência, natureza, com· 
posição ou qualidade, que atribuam ao 
produto finalidades ou características dife· 
rentes daquelas que realmente possua. 

rlrvt.o XI 

Das embalagens 

Art 60. ~ obrigatória a aprovação, 
pelo Ministério da Saúde, conforme se 

dispuser em regulamento, das embalagens, 
dos equipamentos e utensílios elaborados 
ou revestidos internamente com substâncias 
que, em contato com o produto, possam 
alterar seus efeitos ou produzir dano à 
saúde. 

§ 19 Independerão de aprovação as 
embalagens destinadas ao acondiciona· 
mento de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos, produtos de higiene, cosmé
ticos, perfumes e congêneres que não con· 
tenham internamente substância capaz de 
alterar as condições de pureza e eficáciA 
do produto. 

§ 29 Não será autorizado o empre
go de embalagem destinada a conter ou 
acondicionar droga, medicamento ou in· 
sumo farmacêutico, desde que capaz de 
causar direta ou indiretamente efeitos nO-: 
civos à saúde. 

§ 39 A aprovação do tipo de embala
gem será precedida de análise prévia, quan· 
do for o caso. 

TfruLo XII 

Dos meios de transporte 

Art 61. Quando se tratar de produtos 
que exijam condições especiais de arma
zenamento e guarda, os veículos utiliza0: 
dos no seu transporte deverão ser dotados 
de equipamento que possibilite acondicio
namento e conservação capazes de asse
gurar as condições de pureza, segurança 
e eficácia do produto. 

Parágrafo único. Os veículos utilizados 
DO transporte de drogas, medicamentos, in. 
sumos farmacêuticos e correlatos, produ· 
tos dietéticos, de higiene, perfumes e sl
milares deverão ter asseguradas as condi. 
ções de desinfecção e higiene necessárias 
à preservação da saóde humana. 
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1Íl'ULO xm 

Das infrações e penalidades 

Art. 62. Considera-se alterado, adulte
rado ou impróprio para o uso o medica
mento, a droga e o insumo farmacêutico: 

I. que houver sido misturado ou acondi
cionado com substância que modifique seu 
valor terapêutico ou a finalidade a que se 
destine; 
11. quando houver sido retirado ou falsi
ficado, no todo ou em parte elemento in
tegrante de sua composição normal, ou 
substituído por outro de qualidade infe
rior, ou modificada a dosagem, ou lhe 
tiver sido acrescentada substância estra
nha a sua composição de modo que esta 
se torne diferente da fórmula constante 
do registro. 
lli. cujo volume não corresponder à 
quantidade aprovada; 
IV. quando suas condições de pureza, qua
lidade e autenticidade não satisfizerem às 
exigências da Farmacopéia Brasileira ou 
de outro Código adotado pelo Ministé
rio da Saúde. 

Parágrafo único. Ocorrendo alteração 
pela ação do tempo, ou causa estranha 
à responsabilidade do técnico ou da em
presa, fica esta obrigada a retirar ime
diatamente o produto do comércio, para 
correção ou su!>stituição, sob pena de in. 
correr em infraç1io sanitária. 

Art. 63. Considera-se fraudado, falsi
ficado ou adulterado o produto de higiene, 
cosmético, perfume ou similar, quando: 

I. for apresentado com indicações que in
duzam a erro, engano ou confusão quanto 
à sua procedência, origem, composição ou 
finalidade; 
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11. não observar os padrões e paradigmas 
estabelecidos nesta lei e em regulamento, 
ou as especificações contidas no registro; 

lI!. tiver modificadas a natureza, compo
sição, as propriedades ou características 
que constituírem as condições do seu re
gistro, por efeito da adição, redução ou 
retirada de matérias-primas ou componen
tes. 

Parágrafo único. Incluem-se no que dis
põe este artigo os insumos constituídos 
por matéria-prima ativa, aditiva ou com
plementar, de natureza química, bioquí
mica ou biológica, de origem natural ou 
sintética, ou qualquer outro material des
tinado à fabricação, manipulação e ao be
neficiamento dos produtos de higiene, cos
méticos, perfumes e similares. 

Art. 64. ~ proibido o reaproveitamen
to e a utilização de vasilhame tradicional
mente usado para alimentos, bebidas, re
frigerantes, produtos dietéticos, medica.
mentos, drogas, produtos químicos, de hi
giene, cosméticos e perfumes no envasi
lhamento de saneantes c congêneres. 

Art. 65. ~ proibida a colocação de 
novas datas ou o reacondicionamento em 
novas embalagens de produtos cujo prazo 
de validade haja expirado, excetuados os 
soros terapêuticos que puderem ser redo
sados e refiltrados 

Art. 66. A inobservância dos precei
tos desta lei, de seu regulamento e nor
mas complementares configura infração de 
natureza sanitária, ficando sujeito o infra
tor ao processo c às penalidades previstas 
no Decreto-Iei n\! 785, de 25 de agosto 
de 1969, sem prejuízo das demais comi
nações civis e penais cabíveis. 

Parágrafo único. O processo a que se 
refere este artigo poderá ser instaurado e 
julgado pelo Ministério da Saúde ou pelas 
autoridades sanitárias dos Estados, do Dis-



bito Federal e dos Territ6rios, como cou
ber. 

Art. 67. Independentemente das previs
tas no Decreto-lei n9 785, de 25 de 
agosto de 1969, configuram infrações gra
ves ou gravíssimas, nos termos desta lei, 
as seguintes práticas puníveis com as san
ções indicadas naquele diploma legal: 

r. rotular os produtos sob o regime desta 
lei ou deles fazer publicidade sem a 
observância do disposto nesta lei e em seu 
regulamento ou contrariando os termos e 
as condições deo registro ou de autorização 
respectivos; 
11. alterar processo de fabricação de pro
dutos, sem prévio assentimento do Minis
tério da Saúde; 
ill. vender ou expor à venda produto 
cujo prazo de validade esteja expirado; 

IV. apor novas datas em produtos cujo 
prazo de validade haja expirado ou rea
condicioná-los em novas embalagens, ex
cetuados os soros terapêuticos que pude
rem ser redosados e refiltrados; 

V. industrializar produtos sem assistên
cia de responsável técnico legalmente ha
bilitado; 

VI. utilizar, na preparação de hormônios, 
órgãos de animais que não estiverem sãos, 
ou que apresentarem sinais de decompo
sição no momento de serem manipulados, 
\)u que provenham de animais doentes, 
estafados ou emagrecidos; 

VII. revender plOduto biológico não 
guardado em refrigerador, de acordo com 
as indicações determinadas pelo fabrican
te e aprovadas pelo Ministério da Saúde; 

VIII. aplicar raticl.das cuja ação se pro
duza por gás ou vapor, em galerias, buei
ros, porões, sótãos ou locais de possível 
comunicação com residências ou locais 
freqüentados por seres humanos ou ani
mais úteis. 

TÍTULO XlV 

Da fiscalização 

Art. 68. A ação de vigilância sani~ 
ria abrangerá todo e qualquer produto do 
que trata esta lei, inclusive os dispensadOl 
de registro, os correlatos, os estabeleci
mentos de fabricação, distribuição, arma. 
zenamento e venda, e os veículos destüJ.. 
dos ao transporte dos produtos. 

Parágrafo único. Ficam igualmente 80. 

jeitas à ação de vigilância a propaganda 
dos produtos e das marcas, por qualquer 
meio de comunicação, a publicidade, a ro
tulagem e etiquetagem. 

Art. 69. A ação fiscalizadora é da 
competência: 

I. do órgão federal de saúde: 
a) quando o produto estiver em trânsito 
de uma para outra unidade federati~ 
em estrada, via fluvial, lacustre, marítimA 
ou aérea, sob controle de órgãos federais; 
b) quando se tratar de produto importa
do ou exportado; 
c) quando se tratar de colheitas de amos
tras para análise de controle prévia e fia,. 

cal; 
11. do órgão de saúde estadual, dos Terri
tórios ou do Distrito Federal: 
a) quando se tratar de produto indus
trializado ou entregue ao consUmo na 
área de jurisdição respectiva; 
b) quanto aos estabelecimentos, instala
ções e equipamentos ind~striais ou de ~ 
mércio; 
c) quanto aos transportes nas estradas e 
vias fluviais ou lacustres, de sua área p.. 
risdicional; 
d) quando se tratar de colheita de amoe;
tras para análise fiscal. 

Parágrafo único. A competência de que 
trata este artigo poderá ser delegada, m~ 
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diante convênio, reciprocamente, pela 
União, pelos Estados e pelo Distrito Fe
deral, ressalvadas as hipóteses de poderes 
indelegáveis, expressamente previstas em 
lei 

Art. 70. A ação de vigilância sanitária 
se efetuará permanentemente, constituindo 
atividade rotineira dos órgãos da saúde. 

Art. 71. As atribuições e prerrogati
vas dos agentes fiscalizadores serão esta. 
belecidas no regulamento desta lei. 

Art. 72. A apuração das infrações, nos 
termos desta lei, far-se-á mediante apreen
são de amostras e interdição do produto 
ou do estabelecimento, conforme dispos
to em regulamento. 

§ 19 A comprovação da infração dará 
motivo, conforme o caso, à apreensão e 
inutilização do produto, em todo terri
tório nacional, ao cancelamento do re
gistro e à ca'isação da licença do esta
belecimento, que só se tornarão efetivos 
após a publicação da decisão condena
tória irrecorrível no Diário Oficial da 
União. 

§ 21? Darão igualmente motivo a apreen
são, interdição e inutilização as alterações 
havidas em decorrência de causas, circuns
tâncias e eventos naturais ou imprevisí
veis, que determinem avaria, deterioração 
ou contaminação dos produtos, tornando
os ineficazes ou nocivos à saúde. 

Art. 73. Para efeito de fiscalização sa
nitária, os ensaios destinados à verifica
ção da eficiência da fórmula serão reali
zados consoante as normas fixadas pelo 
Ministério da Saúde. 

Art. 74. Não poderão ter exercício em 
6rgãos de fiscalização sanitária e labora
tórios de controle servidores públicos que 
sejam sócios, acionistas ou interessados, 
por qualquer forma, de empresas que exer
çam atividades sujeitas ao regime desta 
lei ou lhes pr~stem serviços com ou sem 
vínculo empregatício. 
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Do controle de qualidade dos medicamentos 

Art. 75. O Ministério da Saúde baixará 
normas e aperfeiçoará mecanismos desti
nados a garantir ao consumidor a quali
dade dos medicamentos, tendo em conta 
a identidade, atividade, pureza, eficácia e 
inocuidade dos produtos e abrangendo as 
especificações de qualidade e a fiscaliza
ção da produção. 

Parágrafo único. As normas a que se 
refere este artigo determinarão as especifi
cações de qualidade das matérias-primas 
e dos produtos semi-elaborados utilizados 
na fabricação dos medicamentos, bem 
como as especificações de qualidade des
tes, e descreverão com precisão os crité
rios para a respectiva aceitação. 

Art. 76. Nenhuma matéria-prima ou 
nenhum produto semi-elaborado poderá 
ser empregado na fabricação de medica
mento sem que haja sido verificado pos
suir qualidade aceitável, segundo provas 
que serão objeto de normas do Ministé
rio da Saúde. 

Art. 77. A inspeção da produção de 
medicamentos terá em vista, prioritaria
mente, os seguintes aspectos: 

I. a fabricação, tendo em conta os fatores 
intrínsecos e extrínsecos desfavoráveis, in
clusive a possibilidade de contaminação 
das matérias-primas, dos produtos semi
elaborados e do produto acabado; 

11. o produto acabado, a fim de verificar 
o atendimento dos requisitos pertinentes 
aos responsáveis técnicos pela fabricação 
e inspeção dos produtos, aos locais e equi
pamentos, ao saneamento do meio, às 
matérias-primas e aos sistemas de inspe
ção e auto.inspeção e registro de medica
mentos. 



Art. 78. Sem prejuízo do controle e 
da fiscalização a cargo dos poderes pú
blicos. todo estabelecimento destinado à 
produção de medicamentos deverá possuir 
departamento técnico de inspeção de qua
lidade, que funcione de forma autônoma 
em sua esfera de competência, com a fi
nalidade de verüicar a qualidade das ma
térias-primas ou substâncias, vigiar os as
pectos qualitativos das operações de fabri
cação e a estabilidade dos medicamentos 
produzidos e realizar os demais testes ne
cessários. 

Parágrafo único. ~ facultado aos labo
ratórios industrhis farmacêuticos realizar 
os controles previstos neste artigo, em 
institutos ou laboratórios oficiais, median
te convênio ou contrato. 

Art. 79. Todos os informes sobre aci
dentes ou reações nocivas causadas por 
medicamentos serão transmitidos à auto
ridade sanitária competente. 

Parágrafo único. As mudanças operadas 
na qualidade dos medicamentos e qual
quer alteração de suas características físi
cas serão investigadas com todos os deta
lhes e, uma vez comprovadas, serão ob
jeto das medidas corretivas cabíveis. 

TÍTULo VI 

Dos orgãos de vigilância sanitária 

Art. 80. As atividades de vigilância 
sanitária de que trata esta lei serão exer
cidas: 

I. no plano federal, pelo Ministério da 
Saúde, na forma da legislação e dos re
gulamentos; 

lI. nos Estados, Territórios e no Distrito 
Federal, através de seus órgãos próprios, 

observadas as normas federais pertinentes 
e a legislação local supletiva. 

TfruLo VD 

DtU disposiçõe8 finau e transitória8 

Art. 81. As empresas que já explorem 
as atividades de que trata esta lei terão 
o prazo de 12 meses para as alteraÇÔes 
e adaptações necessárias ao cumprimento 
do que nela se dispõe. 

Art. 82. Os serviços prestados pelo 
Ministério da Saúde, relacionados com 
esta lei, serão retribuídos pelo regime de 
de preços públicos, cabendo ao Ministro 
de Estado fixar os respectivos valores e 
disciplinar o seu recolhimento. 

Art. 83. As drogas, os produtos quí
micos e os oficinais serão vendidos em' 
suas embalagens originais e somente po.: 
derão ser fracionados, para revenda, nos' 
estabelecimentos comerciais, sob a respon~ 
sabilidade direta do respectivo responsável 
técnico. 

Art. 84. O disposto nesta lei não ex,: 
c1ui a aplicação das demais normas a que 
estejam sujeitas as atividade nela enqu~ 
dradas, em relação a aspectos objeto de 
legislação específica. 

Art. 85. Aos produtos mencionados no 
art. 19, regidos por normas especiais, apli~ 
cam-se no que couber, as disposições des~ 
lei. 

Art. 86. Excluem-se do regime desta 
lei, visto se destinarem e se aplicarem a 
fins diversos dos nela estabelecidos, os 
produtos saneantes fitossanitários e zoas. 
sanitários, os de exclusivo uso veterinário 
e os destinados ao combate, na agricul
tura, a ratos e outros roedores. 
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Art. 87. O Poder Executivo baixará o 
regulamento e atos necessários ao exato 
cumprimento desta lei. 

Parágrafo único. Enquanto não forem 
baixados o regulamento e atos previstos 
neste artigo, continuarão em vigor os 
atuais que não conflitarem com as dis
posições desta lei. 

Art. 88. Esta lei entrará em vigor 9S 
dias depois de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de setembro de 1976; ISS9 
da Independência e 889 da República. 

ERNEsro GEISEL 
Paulo de Almeida Machado 

DEcaETo-LEI N9 1 434 - DE 11 DB 
DEZE!4BRO DE 1975· 

Dispõe sobre a criação de reserva, cons
tituída com recursos do Fundo de Partici
pação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territ6rios, destinada aos Estados das 
Regiões Norte e Nordeste e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
00 uso das atribuições que lhe confere o 
item n do artigo 55 da Constituição. 

DECRETA: 
Art. 19. Fica criada reserva no Fundo 

de Participação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, a que se refere 
O item I do artigo 25 da Constituição, na 
redação dada pela Emenda Constitucional 
0 9 S, de 28 de junho de 1975, destinada 
exclusivamente aos Es:ados das Regiões 
Norte e Nordeste, constituída por: 

I - 10% dos recursos do referido FUll
do, nos exercícios financeiros de 1976 e 
1977; 

• Publicado no DO de 12.12.75 
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11 - 20% dos recursos mencionado!> 
no item anterior, a partir do exercício fi
nanceiro de 1978, inclusive. 

Art. 29. Os recursos da reserva criada 
na forma do art. 19 serão distribuídos de 
acordo com coeficientes individuais de 
participação, calculados pelo Tribunal de 
Contas da União, de acordo com os crité
rios fixados nos artigos 88 a 90 da Lei 
n9 5172, de 25 de outubro de 1966, sem 
prejuízo da participação desses Estados, 
nos termos da legislação em vigor, nos 
demais recursos do Fundo a que se refere 
este Decreto-lei. 

Parágrafo único. Os coeficientes indi
viduais, calculados na forma do item n 
do artigo 88 da Lei n9 5 172, de 25 de 

outubro de 1966, que forem iguais ou 
superiores a lO, serão reduzidos em 50%, 
para efeito da distribuição da reserva ins
tituída por este Decreto-Iei. 

Art. 39. Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogad:lS 

as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 1975; 1549 
da Independência e 879 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

1000 Paulo dos Reis Velloso 

DECRETo-LEI N9 1436 - DE 17 DB 
DEZEMBRO DE 1975· 

Concede isenção do imposto de impor
tação às obras de arte que participarem 
das Bienais Internacionais de São Paulo 
e forem vendidas no recinto da exposição. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 5S, item n, da Constituição, 

• Publicado no DO de 18.12.75 



DECRETA: 

Art. 119. ~ concedida isenção do Im
posto de Importação às obras de arte que 
participarem das Bienais Internacionais de 
Artes Plásticas, promovidas pela Fundação 
Bienal de São Paulo. 

Art. 29. A isenção prevista no artigo 
anterior abrangerá exclusivamente as 
obras de arte vendidas no recinto da ex
posição, observado o limite de valor fixa
do pelo Ministro da Fazenda. 

Parágrafo único. O limite de valor de 
que trata este artigo poderá ser fixado em 
caráter global, compreenuendo as vendas 
de todas as representações participantes 
da Bienal Interracional de Artes Plástica~, 
ou parcial, por representação. 

Art. 29. Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de dezembro de 1975; 1549 
da Independência e 879 da República. 

ERNEsTo GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

DECllJ!To-LEI N9 1437 - DE 17 DE 

DEZEMBRO DE 1975· 

Dispõe sobre a base de cálculo do Im
posto sobre Produtos Industrializados, re
lativo aos produtos de procedência estran
geira que indica, e dá outras providênciDs. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 55, item 11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19. A base de cálculo do impos
to sobre produtos industrializados, rela
tiva aos produtos de procedência estran
geira classificados no Capítulo 23 da Ta
bela anexa ao Decreto n9 73340, de 19 
de dezembro de 1973, devido na saída 
desses produtos de estabelecimento equi-

• Publicado no DO de 18.12.75 
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parado a industrial pela legislação do re
ferido imposto, será a que tiver servido de 
base, no desembaraço aduaneiro ou arre
matação em leilão, ao cálculo do imposto 
sobre produtos industrializados, acrescida 
de 55% (cinqüenta e cinco por cento). 

§ 19. O Ministro de Estado da Fa
zenda poderá determinar que o imposto 
calculado pela forma indicada neste artigo 
seja recolhido antes da saída do produto 
da repartição que tiver promovido o de· 
sembaraço ou o leilão, estabelecendo, nes
se caso, normas referentes: 

a) ao mOmento em que o imposto se
rá recolhido e a forma de recolhimento; 

b) ao aproveitamento do crédito do im
posto pago no desembaraço aduaneiro; 

c) à utilização e emissão do documen
tário fiscal, inclusive quanto ao estoque 
dos produtos de que trata este artigo, na 
data de vigência deste Decreto-lei. 

§ 29. O disposto neste artigo aplica-se, 
também, aos produtos que, sem entrarem 
no estabelecimento do importador ou ar
rematante, sejam, por estes, remetidos a 
terceiros. 

Art. 29. Na arremataçao em leilão dos 
produtos referidos no artigo precedente, 
a base de cálculo do imposto de importa
ção não poderá ser inferior à que seria 
utilizada em uma importação que se ve
rificasse naquele momento. 

Art. 39. O Ministro da Fazenda pode
rá determinar seja feito, mediante ressar
cimento de custo e demais encargos, em 
relação aos produtos que indicar e pelos 
critérios que estabelecer, o fornecimento 
do selo especial a que se refere o artigo 
46 da Lei n9 4 502, de 30 de novembro 
de 1964, com 03 parágrafos que lhe fo
ram acrescidos pela alteração 121) do ar
tigo 29 do Decreto-Iei n9 34, de 18 de 
novembro de 1966. 

Art. 49. Não se considera compreen
dido pelo acréscimo a que se refere a par-
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te final do artigo 49 do Oecreto-Iei n9 

1133, de 16 de novembro de 1970, o im
posto sobre produtos industrializados pag.:> 
pelo importador ou dele exigível por oca
sião do desembaraço aduaneiro. 

Art. 59. Fica acrescentado ao artigo 
39 do Oecreto-Iei n9 1 133, de 1970, o se
guinte parágrafo: 

"§ 39. Sempre que o valor tributável 
resultante da aplicação das normas prece
dentes for inferior ao definido no art. lot, 
inciso 11, da Lei n9 4 502, de 30 de n0-

vembro de 1964, prevalecerá este." 
Art. 69. Fica instituído, no Ministério 

da Fazenda, o Fundo Especial de Desen
volvimento e Aperfeiçoamento das Ativi
dades de Fiscalização - FUNDAF, de,
tinado a fornecer recursos para financiar 
o reaparelhamento e reequipamento da 
Secretaria da Receita Federal, a atender 
aos demais encargos específicos inerentes 
ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das 
atividades de fiscalização dos tributos fI!. 
derais e, especialmente, a intensificar a re
pressão às infrações relativas a mercadorias 
estrangeiras e a outras modalidades de 
fraude fiscal ou cambial, inclusive me
diante a instituição de sistemas especiais 
de controle do valor externo de mercado. 
rias e de exames laboratoriais. 

Art. 79. Os recursos provenientes do 
fornecimento dos selos de controle, a que 
se refere o art. 39, constituirão receita do 
FUNDAF e à conta deste serão recolhi
dos ao Banco do Brasil S.A. 

Art. 89. Constituirão, também, recur
sos do FUNDAF: 

I - Dotações específicas consignadas 
na Lei de Orçamento ou em créditos adi
cionais; 

11 - Transferências de outros fundos; 
111 - Receitas diversas; e 
IV - Outras receitas que lhe fo:em 

atribuídas por Lei. 
Art. 99. O FUNDAF será gerido pela 

Secretaria da Receita Federal, obedl!cÍdo 
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o plano de aplicação previamente aprova
do pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 10. Os saldos do FUNDAF. ve
rificados ao final de cada exercício finan
ceiro, serão automaticamente transferi1cs 
para o exercício seguinte. 

Art. 11. Este Dereto-Iei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de dezembro de 1975; 1549 
da hdependência e 879 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
loão Paulo dos Reis Velloso 

DECRETo-LEI N9 1438 - DE 26 DE 

DEZE~RO DE 1975. 

Altera o Decreto-Iei n9 284, de 28 de te
~'ereiro de 1967, estende a incidência do 
imposto sobre os serviços de transporte 
rodoviário de passageiros ao transporte 
rodoviário de cargas e dá outras providên
cias. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 55, 
item 11, da Constituição. 

DECRETA: 

Art. 19 O imposto sobre o transporte 
interestadual e intermunicipal de passagei
ros, de que trata o Decreto-lei n9 284, de 
28 de fevereiro de 1967, reger-se-á pelo 
presente decreto·lei, estendida sua incidên
cia ao transoorte rodoviário de cargas, 
sob a denominação de Imposto sobre os 
Serviços de Transporte Rodoviário Inter
municipal e Interestadual de Passageiros e 
Cargas (lSTR) . 

Art. 29 O fato gerador do ISTR é a 
prestação ou execução, !lor pessoa física 
ou jurídica, dos serviços de transporte ro
doviário de pessoas, bens, mercadorias e 

• Publicado no 0.0. de 19.4.76 



valores entre Municipios, Estados, Terri
t6rios e Distrito Federal, mediante a uti
lização de veículos automotores. 

Art. 39 O ISTR é devido pela pessoa 
física ou jurídica que exerça, regularmen
te, as atividades de transporte rodoviário 
de passageiros ou cargas, com objetivo de 
lucro ou remuneração. 

§ 19 O contribuinte poderá cobrar do 
usuário dos serviços de transporte rodo
viário as quantias devidas a título de 
imposto, em separado do preço ou frete. 

§ 29 Quando a em!,resa transportadora 
subcontratar o serviço de transporte rodo
viário com outro transportador, o paga
mento do imposto permanece como res
ponsabilidade primeira da empresa contra
tante. 

§ 39 O imposto é, também, devido pela 
pessoa física ou jurídica, que transporte, 
em veículo próprio ou afretado, mercado
rias ou bens destinados à comercialização, 
posterior, ou que representem insumos ou 
componentes integrantes de produto final, 
em cujo val<lr deverá estar destacado e 
computado o preço do transporte. 

§ 49 O imposto é igualmente devido pe
las empresas que exploram serviços de 
turismo, mediante utilização de veículos 
pr6prios ou afretados no transporte turís
tico de passageiros, cujo preço deverá es
tar destacado e computado no valor dos 
demais serviços prestados. 

Art. 49 São solidariamente responsáveis 
pelo pagamento do ISTR: 

I - O usuário dos serviços de trans
porte de cargas, ou, na impossibilidade 
de sua identificação, o remetente dos bens, 
mercadorias ou valores transportados. 

II - Os armazéns, silos, frigoríficos, 
pátios, terminais e centros de carga e es
tabelecimentos congêneres, nos serviços 
de trans~orte que contratarem por conta 
e ordem de seus depositantes. 

m - Os despachantes aduaneiros, 
quando contratarem, por conta e ordem 

de seus clientes, o transporte de bens, mer
cadorias e valores cujo despacho alfan
degário tenham promovido. 

IV - Os representantes, mandatários, 
gestores de negócios e leiloeiros, em re
lação aos serviços de transporte contrata
dos por seu intermédio. 

V - O consignatário, o comissário, o 
agenciador ou qualquer intermediário que 
contrate serviços de transporte em nome 
e por cOnta de terceiros. 

VI - O subcontratante nos casos pre
vistos no § 29 do artigo 39 deste decre
to-Iei. 

Art. 59 O ISTR não incide: 

I - Sobre o transporte realizado em 
veículo de propriedade da União, dos Es
tados, Distrito Federal e Municípios, bem 
como de suas respectivas Autarquias, nos 
serviços vinculados às suas finalidades es
senciais ou delas decorrentes. 

II - Sobre o serviço de transporte ro
doviário de combustíveis, lubrificantes e 
minerais. 

IH - Sobre o serviços de transporte 
internacional de cargas, sendo que, para 
as mercadorias importadas, até o instante 
e local de sua nacionalização, e desde que 
estabelecida a não incidência em Convê
nios, Tratados e Acordos Internacionais. 

IV - Sobre os serviços de reboque em 
geral. 

Art. 69 Estão isentos do ISTR: 

I - O transporte de obras de arte ou 
equipamento científico, com destinação 
exclusivamente didática ou cultural. 

n - Os serviços de transporte neces
sários à execução de obras públicas, con
tratadas por administração ou empreita
da, pelos 6rgãos de administração direta 
ou Autarquias da União dos Estados, Ter
rit6rios, Distrito Federal e Municípios. 

lU - Os serviços de transporte de nu
merários e valores mobiliários, contrata
dos por instituição financeira. 
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IV - Os serviços de transporte con
tratados por organismos internacionais 
dos quais o Brasil faça parte, bem como 
por órgãos diplomáticos, respeitado o prin
cípio da reciprocidade. 

Art. 79 A base de cálculo do ISTR 
é o preço da passagem ou o frete, tal 
como declarado, na forma de regulamen
to, no bilhete, no conhecimento do trans
porte ou em outro documento que instru
mentalize a operação. 

§ 19 Se a contraprestação do serviço 
for ajustada em espécie, a base de cál
culo será o preço de custo, para o usuá
rio, dos bens dados em pagamento. 

§ 29 Excluem·se da base de cálculo do 
imposto as despesas de seguro, mas nela 
se incluem os ônus financeiros dos servi
ços prestados a crédito, salvo quando 
constituírem objeto de contrato distinto 
do de transporte. 

§ 39 Inclui-se, na base do cálculo do 
ISTR, o preço da distribuição, relacionado 
com a coleta e entrega de cargas, integran
tes do transporte rodoviário. 

Art. 89 A alíquota do ISTR será de 
5% (cinco por cento) sobre o serviço 
de transporte rodoviário de passageiros e 
sobre o serviço de transporte rodoviário 
de cargas, bens, mercadorias e valores. 

Art. 99 O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem organizará e man
terá registro e cadastro das pessoas físicas 
ou jurídicas que exerçam ou venham a 
exercer atividades de transporte rodoviá
rio de que trata esta lei. 

Art. 10. O Ministério da Fazenda e o 
Ministério dos Transportes, este através 
do Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, promoverão, na forma do Re
gulamento, os procedimentos necessários 
ao cumprimento das disposições deste de
creto-lei. 

Parágrafo único - O órgão encarre
gado da administração do ISTR será indi-
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cado no Regulamento, que fixará as nor
mas relativas à arrecadação e fiscalização 
deste tributo. 

Art. 11. Da receita resultante do ISTR, 
a União transferirá 80% (oitenta por 
cento) ao Fundo Nacional de Desenvol
vimento (FND), vedada sua aplicação no 
custeio de despesas correntes. 

§ 19 Os recursos a que se refere o ca
put deste artigo, além da destinação pre
vista para o Fundo Especial de Conser
vação e Segurança de Tráfego, na forma 
do Decreto-Iei número 512, de 21 de mar
ço de 1969, poderão ser utilizados em in
vestimentos relacionados com a restaura
ção e melhoramentos das rodovias e com 
o projeto e implantação de terminais e 
centros de cargas e fretes. 

§ 29 Do produto da arrecadação do 
ISTR a União transferirá 20% (vinte por 
cento) ao Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem para distribuição en
tre os órgãos rodoviários dos Estados, 
Territórios e Distrito Federal. 

§ 39 A distribuição de que trata o pará
grafo anterior far-se-á de acordo com pre
visões constantes do orçamento do Depar
tamento Nacional de Estradas de Roda
gem e segundo prioridades determinadas 
por estudos econômicos objetivando o 
atendimento das necessidades relacionadas 
com a manutenção, melhoria e segurança 
da rede rodoviária dos Estados, Territórios 
e Distrito Federal, bem como na constru
ção de armazéns, silos e terminais de pas
sageiros e cargas. 

Art. 12. O Poder Executivo, no prazo 
de 90 (noventa) dias, regulamentará o 
presente decreto-lei. 

§ 19 Aplicam-se ao ISTR, na forma do 
Regulamento, os procedimentos relativos 
ao arbitramento da base de cálculo e ao 
regime de lançamento do tributo por es
timativa, constantes da legislação do im-



posto sobre o transporte rodoviário de 
passageiros, em vigor. 

§ 29 As infrações às disposições deste 
dccreto-Iei, de seu regulamento ou dos 
atos administrativos complementares que 
vieram a ser baixados, serão punidas com 
as penalidades previstas na legislação do 
imposto sobre produtos industrializados, 
no que couber. 

§ 39 O Regulamento definirá as formas 
e os elementos necessários à padronização 
dos bilhetes de passagens, conhecimentos 
de transporte de cargas e demais docu
mentos que se destinam à instrumentali
zação das operações a que se refere este 
decreto-lei. 

Art. 13. Este decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário, permane
cendo, no entanto, vigente o Decreto-lei 
n9 28-4, de 28 de fevereiro de 1967, e 
seus regulamentos, até que seja publicado 
o Regulamento do presente decreto-lei. 

Brasflia, 26 de dezembro de 1975; 1549 
da Inderendência e 879 da República. 

ERNEsTo GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
Dyrceu Araújo Nogueira 
João Paulo dos Reis Velloso 

DECRETo-LEI N9 1439 - DE 30 DE 

DEZEMBRO DE 1975· 

Dispõe sobre a concessão de incentivos 
fiscais e outros estímulos à atividade tu
rística racional, altera disposições dos De
cretos-leis n9- 1 376, de 12 de dezembro 
de 1974 e 1 338, de 28 de julho de 1974, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atnõuição que lhe confere o artigo 55 
item n, da Constituição, ' 

DECRETA: 

• Publicado no D.O. de 26.12.75. 

CAPrru1..O 1 

Definições e Princlpios Gerais 

Art. 19 O Governo Federal estimulará 
as atividades turísticas, na forma e com 
os recursos previstos neste Decreto-lci, 
no de número 1376, de 12 de dezembro 
de 1974, e nas demais normas legais per
tinentes. 

Parágrafo único. Para fins de aplica
ção dos dispositivos do presente Decreto
lei, do de n9 1 376, de 12 de dezembro 
de 1974 e demais normas legais pertinen
tes, considerar-se-ão atividades turísticas os 
empreendimentos, obras e serviços de fi
nalidade ou interesse turístico, que assim 
vierem a ser definidos em Resolucão nor
mativa do Conselho Nacional de Turismo 
- CNTur. 

Art. 29 Somente poderão gozar dos es
tímulos a que se refere o presente De
creto-Iei as empresas: 

I - constituídas no Brasil, de acordo 
com a Lei brasileira; 

n - registradas na Empresa Brasileira 
de Turismo - EMBRA TUR, na forma e 
segundo os processos estabelecidos por 
esta, de conformidade com os princípios 
e normas baixadas pelo CNTur; 

m - com maioria de capital com ple
no direito de voto pertencente a pessoas 
físicas residentes e domiciliadas no País 
elou a pessoas jurídicas nacionais, a~ 
quais, por sua vez, preencham os mes
mos requisitos acima enumerados. 

CAPfruLo u 

Dos Incentivos Aplicáveis ao 
Turismo 

Art. 39 As atividades turísticas referidas 
no parágrafo único, do artigo 19, e que 
satisfaçam as condições do artigo 29, po
derão gozar dos seguintes estímulos: 

689 



I - aplicação de recursos dos Fundos 
de Investimento instituídos pelo Decreto
lei n9 1 376, de 12 de dezembro de 1974; 

11 - aplicação de recursos do Fundo 
Geral de Turismo - FUNGETUR, refe
rido no Capítulo 111, deste Decreto-lei; 

111 - redução do imposto sobre a ren-
da e adicionais não restituíveis, na forma 
dos artigos 49, 59 e 69; 

IV - financiamento pelos estabeleci
mentos oficiais de crédito, de acordo com 
as normas adotadas pelos mesmos. 

Parágrafo UDlCO. As subscrições de 
ações ou quotas, decorrentes da aplicação 
dos recursos mencionados nos incisos I 
e 11, serão limitados a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor do empreendimento 
beneficiado, podendo esse percentual ser 
elevado para até 75% (setenta e cinco 
por cento), por Resolução do Conselho 
Nacional de Turismo-CNTur, observadas 
as condições de prioridade e excepciona
lidade estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 49 Os hotéis e outros empreendi
mentos turísticos definidos pelo Poder 
Executivo, em construção, ou que venham 
a ser construídos, conforme projetos apro
vados até 31 de dezembro de 1985 pelo 
Conselho Nacional de Turismo - CNTur, 
poderão gozar de redução de até 70% 
(setenta por cento) do imposto sobre a 
renda e adicionais não restituíveis, por pe
ríodos anuais sucessivos, até o total de 10 
(dez) anos, a partir da data da conclu
são das obras, segundo forma, condições 
to critérios de prioridades estabelecidos 
pelo Poder Executivo. 

§ 19 Os benefícios previstos neste arti
go serão concedidos à empresa titular do 
projeto aprovado e, no caso de empresa 
com vários estabelecimentos, aplicar-se-ão 
exclusivamente aos resultados auferidos 
por aquele a que se referir o projeto, 
observadas as normas que vieram a ser 
baixadas relo Ministério da Fazenda. 
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§ 29 O valor da redução prevista nes
te artigo deverá ser incorporado ao ca
pital social da empresa beneficiada, no 
exercício seguinte àquele em que tenha 
sido gozado o benefício, para ser aplicado 
diretamente em atividade turística, isenta 
esta incorporação, e a distribuição de ações 
ou quotas dela resultante, do pagamento 
de quaisquer tributos federais, pela Em
presa e relas pessoas físicas e jurídicas, 
títulares, s6ciais ou acionistas. 

§ 39 A falta de integralização do ca
pital de pessoa jurídica não impedirá a 
capitalização prevista no parágrafo ante
rior. 

Art. 59 O disposto no artigo anterior 
poderá ser aplicado aos empreendimentos 
que sofreram ampliação, se satisfeitos os 
critérios e condições estabelecidos pelo 
Poder Executivo, inclusive quanto ao es
calonamento do benefício, segundo a re
lação entre o custo da ampliação e o va
lor total do empreendimento. 

Parágrafo único. Aplica-se ao benefí
cio previsto neste artigo o disposto nos 
parágrafos 19, 29 e 39, do artigo 49, 
deste Decreto-Iei. 

Art. 69 As empresas que possuam ho
téis com pelo menos 5 (cinco) anos de 
efetivo funcionamento, e que não se te
nham beneficiado dos incentivos estabele
cidos nos artigos 29 e 39, do Decreto-Iei 
n9 1 191, de 27 de outubro de 1971, po
derão, até o exercício financeiro de 1978, 
pagar com redução de até 70% (setenta 
por cento), o imposto de renda e adicio
nais não restituíveis. 

§ 19 A fim de gozar da redução pre
vista neste artigo, a empresa deverá com
provar o emprego, em melhorias opera
donais, no período base correspondente, 
de quantia igualou superior ao dobro do 
valor da redução pretendida, em cada 
exercício. 



§ 29 Somente serão consideradas me
lhorias operacionais aquelas que, aprova
das pelo Conselho Nacional de Turismo 
- CNTur, traduzam, comprovadamente, 
despesas de capital, sem implicarem em 
ampliação do empreendimento. 

§ 39 Aplica-se ao benefício previsto nes
te artigo o disposto nos parágrafos 29 
e 39, do artigo 49, deste Decreto-Iei. 

Art. 79. O benefício das reduções de 
que tratam os artigos 49, 59 e 69 será 
concedido às empresas que, voluntariamen
te, depositem em dinheiro, a crédito do 
FUNGETUR, quantia determinada por 
proposta da EMBRA TUR, aprovada pelo 
Conselho Nacional de Turismo - CNTur. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 
cinco anos, a partir da data de cada de
pósito, as quantias correspondentes pode
rão ser levantadas pelas empresas depo
sitantes, acrescidas dos juros que forem 
fixados pelo Conselho Nacional. 

Art. 89. O Conselho Nacional de Tu
rismo CNTur, por proposta da 
EMBRA TUR, poderá restringir a determi
nadas regiões ou áreas, ou a certas cate
gorias ou espécies de empreendimentos, 
os benefícios de que tratam os artigos 49, 
59 e 69. 

Art. 99. As pessoas jurídicas registra
das no Cadastro Geral de Contribuintes 
poderão deduzir, do imposto sobre a ren
da e adicionais não restituíveis que devam 
pagar, para investimento em projeto de 
atividades turísticas, referidas no parágra
fo único do artigo 19, desde que aprova
dos pelo Conselho Nacional de Turismo 
- CNTur, com parecer fundamentado da 
Empresa Brasileira de Turismo - ..... . 
EMBRA TUR, o percentual previsto no 
artigo lI, inciso n, do Decreto-Iei n9 

1 376, de 12 de dezembro de 1974. 

Art. 10. A dedução prevista no artigo 
anterior será recolhida e aplicada de acor-

do com as disposições contidas no Decreto
lei n9 1 376, de 12 de dezembro de 1974. 

Art. 11. O inciso n do artigo 11, do 
Decreto-lei n9 1 376, de 12 de dezembro 
de 1974, passa a ter a seguinte redação: 

"n - Até 12% (doze por cento), no 
exercício de 1976, ano-base de 1975, para 
os projetos aprovados pelo Conselho Na
cional de Turismo, percentagem que p0-

derá ser alterada para os exercícios subse
qüentes." 

Art. 12. A alínea "m" do artigo 29, 
do Decreto-lei n9 1 338, de 28.7.74, passa 
a ter a seguinte redação: 

"m) Até o exercício financeiro de 1985, 
inclusive, subscrição rle ações de socieda
des anônimas de capital aberto, dedicadas 
a empreendimentos turísticos aprovados 
pelo CNTur - 20%." 

CAPfruLo m 

Fundo Geral de Turismo 

Art. 13. O Fundo Geral de Turismo, 
criado pelo artigo 11, do Decreto-Iei n9 

1 191, de 27 de outubro de 1971, passa 
a reger-se pelo disposto no presente De
creto-lei. 

Art. 14. Destina-se o FUNGETUR a 
prover recursos para o financiamento das 
atividades turísticas referidas no parágrafo 
único, do artigo 19, e especialmente: 

I - as de pequeno ou médio porte; as 
localizadas em áreas prioritárias; as de 
nível médio de conforto e serviços; e as 
de preços ou tarifas médios de explora
ção; 

n - as de propriedade ou iniciativa de 
pequenas e mé:lias empresas turísticas, 
como tais definidas pelo Conselho Nacio
nal de Turismo - CNTur; 

m - as de iniciativa das autoridades 
locais, mediante convênio com a ...... . 
EMBRATUR, e, em particular, as desti-
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nadas ao lazer ef ou hospedagem das clas
ses da população de menor poder aqui
sitivo. 

Parágrafo único. Na definição de pe
quena e méjia empresa turística, o Conse. 
lho Nacional de Turismo - CNTur leva
rá em conta, além das características pró
prias da empresa, a capacidade financeira 
de seus principais acionistas ou sócios. 

Art. 15. Constituirão o FUNGETUR: 
I - os recursos que, de acordo com o 

disposto no parágrafo 19 do art. 79, e in
ciso I1I, do art. 11, do Decreto-lei n9 1 191, 
tiverem sido ou devessem ser recolhidos 
ao FUNGETUR até 31 de dezembro de 
1975; 

11 - a rartir de 1 de janeiro de 1976: 
a) recursos provenientes de dotações 

orçamentárias da União, e que lhe forem 
especificamer.te destinados; 

b) recursos do orçamento da ....... . 
EMBRATUR que lhe forem especifica
mente destinados; 

c) depósitos efetuados a seu crédito, na 
forma do artigo 79, deste Decreto-Iei pelas 
empresas beneficiárias da redução do im
posto de renda, prevista nos artigos 49, 

59 e 69. 
IH - quaisquer outros depósitos de 

pessoas físicas ou jurídicas, realizados a 
seu crédito; 

IV - rendimentos derivados de suas 
aplicações; 

V - auxílios, doações, subvenções, con
tribuições e empréstimos de entidades pú
blicas ou priva:!as, nacionais, internacio
nais ou estrangeiras. 

Art. 16. O funcionamento e as opera
ções do FUNGETUR serão regulados pe
lo Conselho Monetário Nacional, observa
dos os seguintes princípios: 

I - o FUNGETUR será gerido pela 
EMBRATUR; 

11 - a aplicação dos seus recursos ob. 
servado o disposto no artigo 17, poderá 
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ser feita por intermédio de agentes finan
ceiros; 

111 - na fixação das taxas de juros e 
correção monetária, aplicáveis às opera
ções realizadas com recursos do ......• 
FUNGETUR, as autoridades competentes 
levarão em conta as finalidades sC\ciais do 
mesmo Fundo. 

CAPÍTULO IV 

Da Aplicação dos Estimulos 

Art. 17. Na aplicação dos dispositivos 
do presente Decreto-Iei e demais normas 
legais pertinentes, os órgãos da administra
ção direta ou indireta da União, os fun
dos por ele administrados, e as fundações 
instituídas pelo Goverr.o Federal, observa
rão as seguintes diretrizes: 

I - a participação so::ietária far-se-á, 
em princípio, sob a forma de ações pre
ferenciais; 

11 - a subscrição de ações ordinárias 
será admitida na forma, extensão, valor 
percentual e circunstâncias aceitos pela 
EMBRATUR e aprovados pelo Conselho 
Nacional de Turismo - CNTur; 

III - os desembolsos serão realizados 
de forma a conservar, tanto quanto possí
vel, a proporcionalidade entre recursos 
próprios, incentivos e financiamentos cons
tantes dos projetos aprovados; 

IV - A aquisição de debêntures con
versíveis em ações poderá ser autorizada 
pelo Conselho Nacio,al de Turismo -
CNTur sob a condição de que, por oca. 
sião da respectiva conversão, a posição 
acionária dos fundos e órgãos se compor
te dentro dos limites estabelecidos nos 
projetos aprovados, observadas as dispo
sições legais específicas relativas a cada 
fundo; 

V - o Conselho Nacional do Turismo 
CNTur adotará por proposta da 



EMBRA TUR, normas que assegurem a 
proteção dos interesses dos subscritores de 
ações preferenciais ou debêntures, levan
do em conta, principalmente: 

a) a segurança do respectivo patrimô
nio; 

b) a liquidez dos empreendimentos; 
c) os possíveis conflitos de interesses 

entre titulares de ações ordinárias e de 
ações preferenciais; 

d) a contratação de quaisquer serviços 
ou aquisição de bens entre empresas asso
ciadas ou coligadas; 

e) a destinação dos imóveis ou bens 
construídos ou adquiridos com recursos 
dos fundos e órgãos mencionados neste 
artigo; 

f) a transferência de controle acionário 
das empresas beneficiárias; 

g) a manutenção de capacidade técni
ca (know-how) própria ou contratada; 

h) a contratação de serviço ou admi
nistração de empresas ou estabelecimentos 
beneficiários. 

VI - as ações subscritas, quando pre
ferenciais: 

a) terão participação integral nos re
sultados das operações da sociedade ou 
empreendimento beneficiários, em paridade 
com as ações ordinárias, seja qual for a 
forma de distribui~ão dos referidos resul
tados; 

b) concorrerão em igualdade de con. 
dições com as ações ordinárias, na capita
lização de lucros, reservas, e quaisquer 
outros valeres capitalizáveis. 

Art. 18. Os empreendimentos turísticos 
serão classificados pela EMBRA TUR em 
categorias de conforto e serviço, definidas 
pelo Conselho Nacional de Turismo -
CNTur, por proposta da EMBRA TUR. 

§ 19. A EMBRA TUR exercerá perma
nente controle sobre os empreendimentos 
turísticos mencionados neste artigo, a fim 
de verificar a manutenção dos padrões de 
classüicação. 

§ 29. A não manutenção de tais pa
drões implicará em perda da categoria na 
qual o estabelecimento estiver classificado, 
e, conseqüentemente, na perda dos bene
fícios próprios à categoria correspondente. 

Art. 19. A aceitação, pela empresa ou 
empreendimento beneficiários, das condi
ções e restrições estabelecidas em atos nor
mativos do Conselho Nacional de Turismo 
- CNTur ou da EMBRA TUR, publicados 
no Didrio Oficial da União, ou em atos 
específicos baixados pelos mesmos órgãos 
e com a mesma publicidade, para deter. 
minado projeto, obriga as partes, seus her
deiros e sucessores. 

Art. 20. O Conselho Nacional de Tu-
rismo - CNTur poderá delegar à ..... . 
EMBRA TUR, com ou sem reserva de 
iguais poderes para si, as funções que lhe 
são conferidas pelo presente Decreto-lei. 

Parágrafo único. Nas mesmas condições, 
poderá a EMBRATUR delegar suas atri
buições aos órgãos estaduais e locais de 
turismo, mediante convênios ratificados 
pelo Conselho Nacional de Turismo 
CNTur. 

Art. 21. Este Decreto-Iei entrará em 
vigor a partir de 19 de janeiro de 1976, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasflia, 30 de dezembro de 1976; 1549 
da Independência e 879 da República. 

E:aNBsTo GEISEL 

Mdrio Henrique Simonsen 
Severo Fagundes Gomes 
João Paulo dos Reis Yelloso 

DECRETo-LEI N9 1 452 - DE 30 DB 

MARço DE 1976* 

Concede incentivo a projetos prioritdri08 
para a economia nacional e dd outras pro
vidências. 

O Presidente da República, 

* Publicado no D.O. de 31.3.76. 
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no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 55, inciso 11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19. A partir do exercício de 1977, 
as empresas privadas nacionais que te
nham celebrado, durante o ano de 1975, 
ou venham a celebrar, até o final de 1976, 
contratos de financiamento de longo pra
zo com instituições financeiras sob contro
le do Governo Federal, ou seus agentes, 
mediante repasse de fundos, com a fina
lidade de execução de projetos prioritá
rios para a economia do País, poderão 
ter, como benefício, a parcela referente 
ao valor da correção monetária que ex
ceder o índice anual de 20% (vinte por 
cento), nos termos deste Decreto-lei. 

Art. 29. Para os efeitos do artigo 19, 

a empresa fir.anciada utilizará, como cré
dito para pagamento das parcelas devidas 
no ano correspondente, o valor equivalen
te ao excesso de correção monetária apu
rado nos anos anteriores. 

§ 19 As instituições financeiras, ou 
aos seus agentes, fica assegurado o direito 
de receber, do Tesouro Nacional, as im
portâncias utilizadas como crédito pelas 
empresas beneficiárias, sendo válida a 
compensação com débitos dessas institui
ções, ou de seus agentes, relativos ao Im
posto de Renda. 

§ 29 O benefício previsto neste artigo 
não se aplicará às empresas mutuárias que 
estiverem inadimplentes com as institui
ções financeiras mutuantes. 

Art. 39. Caso o Imposto de Renda de
vido pelas instituições financeiras referidas 
no parágrafo 19 do artigo 29 ou por seus 
agentes, não seja suficiente para absorver 
a totalidade do benefício fiscal, o Banco 
Central do Brasil fica autorizado a entre
gar, até o dia 31 de janeiro do exercício 
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subseqüente ao exercício gerador do tri
buto, Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, com prazo de 5 (cinco) anos, 
no montante necessário a complementar o 
valor do benefício fiscal. 

§ 19. A Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República e o Ministério 
da Fazenda promoverão, em cada ano, a 
inclusão de recursos, na proposta de Or
çamento da União, necessários à cobertu
ra das emissões das Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional previstas neste 
artigo. 

§ 29. O Ministro da Fazenda poderá 
baixar normas complementares a este ar
tigo, inclusive relacionadas com prazos e 
utilização das Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional emitidas. 

Art. 49. Consideram-se prioritários os 
projetos relativos aos setores de atividade 
econômica abaixo discriminados, além da
queles que visem ao desenvolvimento das 
pequenas e médias empresas, comerciais e 
industriais: 

a) produção de máquinas e equipamen
tos e seus componentes; 

b) indústrias de máquinas e equipamen
tos agrícolas, rodoviários e para exploração 
de recursos florestais; 

c) produção de componente para a in
dústria elétrica, eletrônica e mecânica; 

d) produção de material ferroviário; 
e) produção de veículos automotores 

destinados a transporte coletivo; 
f) construção naval e aeronáutica; 
g) siderurgia e metalurgia primária de 

não-ferrosos; 
h) produção de cimento e materiais re

fratários; 
i) produção de celulose e papel; 
j) produção de fertilizantes e defensi

vos agrícolas e de suas matérias-primas; 
I) produção de insumos químicos e far

macêuticos básicos: 



m) indústria petroquímica; 

n) indústria de mineração; 

o) industrialização de produtos alimen
tícios; 

p) indústrias ou atividades ligadas à se
gurança nacional, definidas pelo Conselho 
de Segurança Nacional. 

§ 19. O enquadramento de outros se
tores dependerá de ato do Poder Exe
cutivo. 

§ 29. Para os fins previstos neste De
creto-Iei entende-se como: 

a) contratos de longo prazo - aqueles 
com prazo mínimo de liquidação de 5 
(cinco) anos, contados a partir da data da 
assinatura; 

b) pequenas e médias empresas -
aquelas cujo ativo fixo, acrescido do in
vestimento total a ser realizado em de
corrência do contrato mencionado no ar
tigo 19 não ultrapasse, na data do contra
to, o valor de 500 000 (quinhentos mil) 
ORTN's e que não integrem grupo eco
nômico cujo patrimônio líquido seja supe
rior a 1000000 (um milhão) de ORTN's; 

c) grupo econ8mico - o conjunto de 
empresas vinculadas ao mesmo controle 
direto ou indireto do capital votante. 

Art. 59. As operações realizadas pela 
Agência Especial de Financiamento In
dustrial - FINAME enquadram-se no dis
posto neste Decreto-Iei, não estando su
jeitas às normas constantes do artigo 49. 

Art. 69. Este Decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
dos o Decreto-Iei n9 1410, de 31 de julho 
de 1975, e demais disposições em contrá
rio. 

Brasnia, 30 de março de 1976; 1559 
da Independência e 889 da República. 

ERNEsro GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

loão Paulo dos Reis Velloso 

DECRETO-LEI N9 1 455 - DE 7 DB 

ABRIL DB 1976* 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 
procedente do erterior, disciplina o regilM 
de entreposto aduaneiro, estabelece nor
mas sobre mercadorias estrangeiras apre
endidas e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 55, item 11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19 A isenção de tributos para 
a bagagem, no caso de passageiro que in
gressa no País, alcança apenas: 

I - roupas usadas, objetos e jóias de 
uso estritamente pessoal do passageiro, de 
natureza e em quantidade compatíveis com 
a duração e finalidade de sua estada no 
exterior ou no País; 

11 - livros e revistas do passageiro; 
IH - lembranças de viagem e outros 

objetos de uso próprio, doméstico ou pro
fissicnal do passageiro, desde que em uni
dade, assim também considerados os que 
formam jogo ou conjunto, e observado o 
limite de valor global de USS 100,00 (cem 
dólares) ou o equivalente em outra moeda. 

§ 19 O disposto neste artigo não pre
judica a isenção prevista no inciso lU do 
artigo 13 do Decreto-Iei n9 37, de 18 de 
novembro de 1966, com a redação do ar
tigo 19 do Decreto-lei n9 1123, de 3 de 
setembro de 1970, ressalvado o disposto 
no art. 29 deste Decreto-lei. 

§ 29 A isen;ão a que se refere o caput 
deste artigo não se aplica a máquinas ou 
aparelhos elétricos ou eletrônicos, nem a 
bebidas, comestíveis e fumo, salvo quando 
adquiridos nas condições previstas no pa
rágrafo 49 

* Publicado no D.O. de 8.4.76 
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§ 39. Aos jornalistas, fot6grafos e ci
negrafistas em missão profissional, bem 
como aos turistas estrangeiros que venham 
ao Brasil, além dos objetos enumerados 
nos incisos I, 11 e 111 do caput deste artigo, 
é concedida a isenção também a aparelho 
receptor de rádio, câmara fotográfica, fil
mador, máquina de escrever, gravador de 
som e binóculo, todos de tipo portátil, 
usados, e em unidade. 

§ 49. A isenção de tributos prevista 
no inciso 111 deste artigo poderá abranger 
mercadorias que o passageiro, no momen
to de sua chegada ao País, adquirir em 
loja franca ("free-shop") instalada em 
porto ou aeroporto nacional, desde que o 
respectivo pagamento seja feito em che
que de viagem (Utraveller check") ou 
moeda conversível. 

§ 59. A isenção de que trata o pará
grafo precedente é condicionada à obser
vância de limites de valor e especificações 
a serem estabelecidos pelo Ministro da 
Fazenda. 

§ 69. As mercadorias trazidas do ex
terior, no movimento característico das ci
dades situadas nas fronteiras terrestres, so
mente gozarão de isenção de tributos se 
atendidos os termos, limites e condições 
que forem fixados pelo Ministério da Fa
zenda, tendo em vista as peculiaridades de 
cada um daqueles locais. 

Art. 29. Ficam excluídos da isenção 
prevista no inciso 111 do artigo 13 do 
Decreto-Iei n9 37, de 18 de novembro de 
1966, com a redação do artigo 19 do De
creto-lei n9 1 123, de 3 de setembro de 
1970, os automóveis, as aeronaves e as 
embarcações, para o transporte de pessoas, 
de carga, de pessoas e carga, ou destina
dos a recreio, esporte ou competição. 

§ 19. Não se aplica o disposto no 
caput deste artigo aos autom6veis de pro
priedade das pessoas referidas nas alíneas 
"a" e ub" do ir.ciso 111 do artigo 13 do 
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Decreto-lei n9 37, de 18 de novembro de 
1966, com a redação do artigo 19 do De
creto-lei n9 1 123, de 3 de setembro de 
1970, quando dispensadas de função ofi
cial exercida em País que proíba a venda 
dos veículos em condições de livre con
corrência, atendidos, ainda, os seguintes 
requisitos: 

a) que o vefculo tenha sido licenciado 
e usado no País em que servia o interes. 
sado; 

b) que o veículo pertença ao interessa
do há mais de 180 (cento e oitenta) dias 
na data da dispensa da função; 

c) que a dispensa da função tenha ocor
rido "ex officio". 

§ 29 Fica assegurado o tratamento 
previsto na legislação anterior aos auto
m6veis: 

a) das pessoas referidas nas alíneas a, 
b, c, d e e do inciso 111 do artigo 13 do 
Decreto-lei n9 37, de 18 de novembro de 
1966, com a redação do artigo 19 do De
creto-Iei n9 1 123, de 3 de setembro de 
1970, desde que, na data da vigência deste 
Decreto-Iei, já tenham sido adqUiridos e 
licenciados no exterior, e tenham os inte
ressados completado o prazo exigido para 
o gozo da isenção; 

b) das pessoas referidas nas alíneas f e 
g do inciso 111 do artigo 13 do Decreto
lei n9 37, de 18 de novembro de 1966, 
com a redação do artigo 19 do Decreto
lei n9 1 123, de 3 de setembro de 1970, 
desde que incluídos em relação de bens 
legalizada pela autoridade consular até a 
data da vigência deste Decreto-Iei. 

§ 39 Na transferência de propriedade 
ou uso, a qualquer título, de autom6veis 
desembaraçados com isenção, quando exi
gível o pagamento de tributos, a deprecia
ção do valor obedecerá aos seguintes per
centuais: mais de doze até vinte e quatro 
meses, 25%; mais de vinte e quatro até 
trinta e seis meses, 50%; mais de trinta 



e seis até quarenta e oito meses, 75%; 
mais de quarenta e oito e menos de ses
senta meses, 90%. 

Art. 39 Serão desembaraçados, ainda 
COm a qualificação de bagagem, porém 
mediante o pagamento de tributos, outros 
bens de passageiro procedente do exterior, 
os quais, pelas suas características e quan
tidade, não revelem destinação comercial, 
e até o limite global de US$ 900,00 (no
vecentos d6lares) ou o equivalente, sem 
prejuízo da isenção de que tratam os inci
sos I, 11 e m, e o parágrafo 39 do art. 19. 

Art. 49 Os bens referidos no artigo 
anterior ficam isentos do imposto sobre 
produtos industrializados, adotando-se para 
a cobrança do imposto de importação a 
classificação genérica e as alíquotas a se
guir indicadas: 

I - bebidas alc06licas 
n - produtos de perfumaria ou 

de toucador e cosméticos; 
artigos de peleteria, cartas 
para jogar, despertadores e 
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isqueiros •......... " 350% 
m - outros . . . ............ 250% 

Parágrafo único. Não se aplica o dispos
to neste artigo aos produtos do Capítulo 
24 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), 
que continuam com o seu regime pr6prio 
de tnõutação. 

Art. 59 Os bens trazidos em bagagem 
de passageiro para os quais não esteja pre
vista isenção ou que não se conformarem 
às limitações do artigo 39, não se qualifi
cam como bagagem, sujeitando-se ao re
gime de importação comum. 

Art. 69. O Ministro da Fazenda po
derá aplicar as disposições deste Decreto
lei à bagagem de passageiro procedente da 
Zona Franca de Manaus, podendo, no caso, 
alterar termos, limites e condições. 

Art. 79• Nas hip6teses previstas no in
ciso 111 do artigo 13 do Decreto-Iei n9 37, 

de 18 de novembro de 1966, com a reda
ção do artigo 19 do Decreto-Iei n9 1 123, 
de 3 de setembro de 1970, poderão os in
teressados, durante o período de 6 (seis) 
meses a contar da data de sua chegada ao 
Brasil, promover a aquisição de qualquer 
dos veículos referidos no artigo 29, de 
fabricação nacional, com isenção do im
posto sobre produtos industrializados, na 
forma do artigo 161 do Decreto-lei refe. 
rido. 

§ 19. A concessão do benefício de que 
trata este artigo se subordina à exigência 
de que os recursos financeiros destinados 
à aquisição do veículo nacional resultem 
comprovadamente da conversão de moeda 
estrangeira. 

§ 29. O Ministro da Fazenda discipli
nará a aplicação do benefício de que trata 
este artigo, podendo estendê-lo a outras 
pessoas que gozem de isenção de tributos 
para a importação de autom6vel. 

Art. 89. Os bens desembaraçados co
mo bagagem, com isenção ou com o pa
gamento de tributos, não poderão ser de
positados para fins comerciais ou expos
tos à venda nem vendidos, senão com o 
pagamento dos tributos dispensados, se
gundo as normas vigentes, e, no caso de 
que trata o artigo 39 deste Decreto-Iei, 
com o cumprimento das demais obriga
ções exigidas para o regime de importação 
comum. 

Art. 99. O regime de entreposto adua
neiro na importação é o que permite o 
dep6sito da mercadoria em local determi
nado, com suspensão do pagamento de 
tributos e sob controle fiscal. 

Art. 10. O regime de entreposto adua. 
neiro na exportação é o que permite o 
dep6sito da mercadoria em local determi
nado, sob controle fiscal, compreendendo 
o regime de entreposto aduaneiro de ex
portação e o regime de entreposto adua
neiro extraordinário de exportação. 
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§ 19 O regime de entreposto aduanei
ro de exportação é o que confere o di
reito de depósito da mercadoria, com sus
pensão do ragamento de tributos. 

§ 29 Considera-se regime de entrepos
to aduaneiro extraordinário de exportação, 
aquele que permite o depósito da merca
doria com direito à utilização dos benefí
cios fiscais instituídos em lei, para incen
tivo à exportação, antes do seu efetivo 
embarque para o exterior. 

§ 39 O regime referido no parágrafo 
anterior só poderá ser concedido a em
presas comerciais exportadoras constituí
das na forma prevista pelo Decreto-lei n9 

1 248, de 29 de novembro de 1972. 

Art. 11. O regime de entreposto adua
neiro, em relação aos seus usuários, pode
rá ser de uso público ou de uso priva
tivo. 

Parágrafo único. O regime de entrepos
to aduaneiro privativo, destinado ao uso 
exclusivo de seu beneficiário, somente será 
concedido na exportação. 

Art. 12. O regime de entreposto adua
neiro de uso público será concedido pelo 
Ministro da Fazenda, mediante permissão 
a título precário, após a realização de 
concorrência pública para seleção dos in
teressados. 

§ 19 O regime de que trata este ar
tigo, nos termos e condições a serem 
fixados no regulamento, poderá ser con
cedido: 

I - a empresas de armazéJ;1s gerais; 
11 - a empresas comerciais exportado

ras a que se refere o Decreto-lei n9 1 248, 
de 29 de novembro de 1972; 

IH - a empresas nacionais prestadoras 
de serviços de transporte internacional de 
cargas. 

§ 29 O regime referido neste artigo 
poderá ser concedido, cumulativamente, na 
importação e exportação, observada a res-
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trição contida no parágrafo 39 do artigo 
10 deste Decreto-lei. 

Art. 13. O regime de entreposto adua
neiro de uso privativo será concedido pelo 
Ministro da Fazenda mediante autorização 
a título precário. 

Parágrafo único. O regime de que trata 
este artigo poderá ser concedido, nos ter
mos e condições fixados no regulamento, 
a empresas ou entidades públicas ou pri
vadas. 

Art. 14. A Secretaria da Receita Fe
deral, a fim de possibilitar a simplificação 
e a descentralização do processamento do 
despacho aduaneiro, conforme previsto nos 
artigos 46 e 49 do Decreto-lei n9 37, de 
18 de novembro de 1966, poderá permitir, 
nos termos e condições fixados em regu
lamento, que a conferência e o desemba
raço aduaneiro das mercadorias importa
das sejam efetuados em terminais rodoviá
rios e ferroviários, ou em outros locais 
que admitir. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita 
Federal poderá estabelecer prazos especí
ficos de permanência nos locais alfande
gados mencionados no caput deste artigo, 
quando se tratar de peças de reposição 
destinadas a aeronaves, navios ou a outros 
bens relacionados pelo Ministro da Fa
zenda. 

Art. 15. Na zona primária de porto 
ou aeroporto poderá ser autorizado, nos 
termos e condições fixados pelo Ministro 
da Fazenda, o funcionamento de lojas 
francas para venda de mercadoria nacio
nal ou estrangeira a passageiros de via
gens internacionais, saindo do País ou em 
trânsito, contra pagamento em cheque de 
viagem ou moeda estrangeira conversível. 

§ 1 Q Somente poderão explorar as lo
jas de que trata este artigo as pessoas ou 
firmas habilitadas pela Secretaria da Re
ceita Federal, através de um processo de 
pré-qualificação. 



§ 29 A mercadoria estrangeira impor
tada diretamente pelos concessionários das 
referidas lojas permanecerá com suspensão 
do pagamento de tributos até a sua venda 
nas condições deste artigo. 

§ 39 Quando se tratar de aquisição 
de produtos nacionais, estes sairão do es
tabelecimento industrial ou equiparado com 
isenção de tributos. 

§ 49 Atendidas as condições estabe
lecidas pelo Ministro da Fazenda, as lojas 
a que se refere este artigo poderão forne
cer produtos destinados ao uso ou con
sumo de bordo de embarcações ou aero
naves, de bandeira estrangeira, aportadas 
no País. 

Art. 16. A Secretaria da Receita Fe
deral poderá aplicar o regime de entrepos
to aduaneiro, a título temporário, observa
das as disposições deste Decreto-lei, aos 
locais destinados a receber mercadorias 
para concursos, exposições, feiras-de-amos
tra e outras manifestações do mesmo gê
nero. 

Art. 17. A mercadoria poderá perma
necer sob o regime de entreposto aduaneiro 
por prazo não superior a um ano, con
forme prescrever o regulamento. 

§ 19 Em casos especiais, poderá o 
Ministro da Fazenda estender para até 3 
(três) anos o prazo referido no caput des
te artigo. 

§ 29 Esgotado o prazo de depósito, a 
mercadoria, sob pena de ser considerada 
abandonada para os efeitos do disposto no 
artigo 23 deste Decreto-Iei, deverá ser, 
dentro de 4S (quarenta e cinco) dias: 

a) devolvida, reexportada ou despacha
da para consumo, quando estiver subme
tida ao regime de entreposto aduaneiro na 
importação; 

b) exportada, revendida, devolvida, re
internada ou destruída, quando submetida 
ao regime de entreposto aduaneiro na ex
portação. 

§ 39 A reexportação da mercadoria 
que estiver depositada sob o regime de en
treposto aduaneiro na importação depen
derá de autorização prévia da Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do Brasil 
S.A. - CACEX. 

Art. 18. A autoridade fiscal poderá 
exigir, a qualquer tempo, a apresentação 
da mercadoria depositada em entreposto 
aduaneiro, assim como proceder aos in
ventários que entender necessários. 

Parágrafo único. Ocorrendo falta de 
mercadoria, o depositário responde: 

a) pelo pagamento dos tributos devi
dos, gravames cambiais e penalidades ca
bíveis, vigorantes na data da apuração do 
fato, quando se tratar do regime de en
treposto aduaneiro na importação; 

b) pelo recolhimento dos tributos sus
pensos, acrescidos de juros de mora e cor
reção monetária, bem como das penalida
des cabíveis, tratando-se do regime de en
treposto aduaneiro de exportação; 

c) pelo recolhimento dos tributos dis
pensados e benefícios fiscais de qualquer 
natureza acaso auferidos, acrescidos de ju
ros de mora e correção monetárria, bem 
como das penalidades cabíveis, no caso do 
regime de entreposto aduaneiro extraordi
nário de exportação. 

Art. 19. Além das formalidades neces
sárias à concessão, o regulamento disporá 
sobre: 

a) as obrigações a serem impostas aos 
beneficiários, permissionários ou usuários; 

b) as normas relativas à cassação da 
permissão ou da autorização, na ocorrên
cia de descumprimento, tJClo permissioná
rio ou beneficiário, das disposições legais 
e regulamentares pertinentes; 

c) os controles fiscais para o transporte 
da mercadoria a partir do local da descar
ga ou do estabelecimento do depositante 
ou do produtor-vendedor, conforme o re
gime; 
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d) as condições para admissão da mer
cadoria no regime de entreposto adua
neiro; 

e) as formalidades a serem observadas 
para entrada, depósito e saída de merca
doria no entre rosto aduaneiro; 

f) as operações comerciais e as mani
pulações admitidas; 

g) os requisitos essenciais relativos às 
instalações e demais condições para pleno 
exercício da fiscalização_ 

Parágrafo único. Somente poderão ser 
admitidas no regime de entreposto adua
neiro as mercadorias relacionadas pelo 
Ministro da Fazenda. 

Art. 20. Aplicam-se ao regime de en
treposto aduaneiro, no que couber, as dis
posições contidas no Decreto-lei n9 37, de 
18 de novembro de 1963. 

Art. 21. Os regimes de entreposto 
aduaneiro de uso público, concedidos an
teriormente à vigência deste Decreto-lei, 
ficam mantidos independentemente de no
va concessão ou ratificação devendo con
tudo, adaptar-se às disposições do regula
mento a ser ~aixado, dentro de prazo ne
le fixado, sob pena de automática cassa
ção. 

Art. 22. O regulamento fixará a for
ma de ressarcimento pelos permissionários 
beneficiários, concessionários ou usuários, 
das despesas administrativas decorrentes 
de atividades extraordinárias de fiscaliza
ção, nos casos de que tratam os artigos 
99 a 21 deste Decreto-Iei, que constituirá 
receita do Fundo Especial de Desenvolvi
mento e Aperfeiçoamento das Atividades 
de Fiscalização - FUNDAF, criado pelo 
Decreto-Iei n9 1437, de 17 de dezembro 
de 1975. 

Art. 23. Consideram-se dano ao Erário 
as infrações relativas às mercadorias: 

I - importadas, ao desamparo de guia 
de importação ou documento de efeito 
equivalente, quando a sua emissão estiver 
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vedada ou suspensa na forma da legislação 
específica em vigor; 

11 - importadas e que forem considera
das abandonadas relo decurso do prazo 
de permanêr:cia em recintos alfandegados 
nas seguintes condições: 

a) SO (noventa) dias após a descarga, 
sem que tenha sido iniciado o seu despa
cho; ou 

b) 60 (sessenta) dias da data da inter
rupção do despacho por ação ou omissão 
do impor:ador cu seu representante; ou 

c) 60 (sessenta) dias da data da noti
ficação a que se refere o artigo 56 do De
creto-lei n9 37, de 18 de novembro de 
1966, nos casos previstos no artigo 55 do 
mesmo Decreto-Iei; ou 

d) 45 (quarenta e cinco) dias após es
gotar-se o prazo fixado para permanência 
em entreposto aduaneiro ou recinto alfan
degado situado na zona secundária. 

IH - trazidas do exterior como baga
gem, acompanhada ou desacompanhada e 
que permanecerem nos recintos alfandega
dos por prazo superior a 45 (quarenta e 
cinco) dias, sem que o passageiro inicie 
a promoção do seu desembaraço; 

IV - enquadradas nas hipóteses pre
vistas nas alíneas a e b do parágrafo úni
co do artigo 104 e nos incisos I a XIX 
do artigo 105, do Decreto-lei n9 37, de 
18 de novembro de 1966. 

Parágrafo único. O dano ao Erário de
corrente das infrações previstas no caput 
deste artigo, será punido com a pena de 
perdimento das mercadorias. 

Art. 24. Consideram-se igualmente da
no ao Erário, punido com a pena prevista 
no parágrafo único do artigo 23, as in
frações definidas nos incisos I a VI do 
artigo 104 do Decreto-Iei n9 37, de 18 de 
novembro de 1966. 

Art. 25. As mercadorias nas condições 
dos artigos 23 e 24 serão guardadas em 
nome e ordem do Ministro da Fazenda, 



como medida acautelatória dos interesses 
da Fazenda Nacional. 

Art. 26. As mercadorias de importa
ção proibida na forma da legislação espe
cífica em vigor serão apreendidas, limi
narmente, em nome e ordem do Ministro 
da Fazenda. 

Parágrafo único. Independentemente do 
curso de processo criminal, as mercado
rias a que se refere este artigo poderão ser 
alienadas ou destinadas na forma deste 
Decreto-Iei. 

Art. 27. As infrações mencionadas oos 
artigos 23, 24 e 26 serão apuradas atra
vés de processo fiscal, cuja peça inicial 
será o auto de infração acompanhado de 
termo de apreensão, e, se for o caso, de 
termo de guarda. 

I 19 Feita a intimação, pessoal ou por 
edital, a não apresentação de impugnação 
no prazo de 20 (vinte) dias implica em 
revelia. 

I 29 Apresentada a impugnação, a au
toridade preparadora, terá o prazo de lS 
(quinze) dias para remessa do processo a 
julgamento. 

§ 39 O prazo mencionado no parágrafo 
anterior poderá ser prorrogado quando 
houver necessidade de diligêr.cia ou perí
cias, devendo a autoridade preparadora fa
zer comunicação justificada do fato ao Se
cretário da Receita Federal. 

I 49 Ap6s o preparo, o processo será 
encaminhado ao Secretário da Receita Fe
deral que o submeterá à decisão do Minis
tro da Fazenda, em instAncia única. 

Art. 28. Compete ao Ministro da Fa
zenda autorizar a alienação ou destinação 
das mercadorias objeto da pena de perdi
mento. 

Art. 29. A alienaç§o ou destinaçãc 
será efetivada da seguin~e forma: 

I - tr.ercadorias com not6ras possibi
lidades de comercialização externa: 

a) venda a empresas comerciais ex
portadoras que assumam compromisso de 
comprovar sua efetiva exportação; 

b) venda a lojas francas. 
11 - mercadorias de difícil comercia

lização externa: outras formas de desti
nação, conforme critérios e condições a 
serem fixadas pelo Ministro da Fazenda. 

I 19 O produto da alienação de que 
trata este artigo constituirá receita da 
União. 

I 29 Fica o Poder Executivo autoriza
do a abrir um crédito especial de até 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Apedeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, 
para atendimento dos encargos de admi
nistração e alienação das mercadorias 
apreendidas. 

I 39 Os recursos necessários à execu
ção do disposto no parágrafo anterior de
correrão da anulação de dotações orça
mentárias consignadas no vigente orça
mento. 

§ 49 Caberá à Secretaria da Receita Fe
deral a administração e alienação das mer
cadorias apreendidas. 

Art. 30. As mercadorias objeto da pena 
de perdimento aplicada em decisão final 
administrativa poderão ser alienadas ainda 
que o litígio esteja pendente de apreciação 
judicial, convertendo-se o produto da ven
da em Obrigações Reajustáveis do Tesou
ro Nacional as quais ficarão caucionadas 
até a decisão definitiva do litígio. 

I 19 Tratando-se de mercadorias de fá
cil deterioração ou de semoventes, a alie
nação, na forma deste artigo, poderá efe
tuar-se antes da decisão final administra
tiva. 

I 29 Nas hip6teses previstas neste ar
tigo, em face de decisão definitiva admi
nistrativa ou judicial, o produto da venda 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
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Nacional constituirá receita da União OU 

será entregue à parte interessada confor
me o caso. 

Art. 31. Decorrido o prazo de que tra
ta a letra "a" do inciso 11 do artigo 23, o 
depositário fará, em 5 (cinco) dias, co
municação ao órgão local da Secretaria da 
Receita Federal relacionando as mercado
rias e mencionando todos os elementos 
necessários à identificação dos volumes e 
do veículo transportador. 

§ 19 Feita a comunicação de que trata 
este artigo dentro do prazo previsto, a Se
cretaria da Receita Federal, com os re
cursos provenientes do FUNDAF, efetua
rá o pagamento ao depositário da tarifa 
de armazenagem devida até a data em 
que retirar a mercadoria. 

§ 29 Caso a comunicação estabelecida 
neste artigo não seja efetuada no prazo es
tipulado somente será paga pela Secreta
ria da Receita Federal a armazenagem 
devida até o término do referido prazo, 
ainda que a mercadoria venha a ser pos
teriormente alienada. 

Art. 3:l.. Para os efeitos do disposto no 
inciso 11 do artigo 23, as mercadorias já 
entradas em recintos alfandegados conta
rão novo prazo a partir da data de vi
gência deste Decreto.lei. 

Art. 33. Na aquisição de mercadorias, 
as lojas francas darão obrigatoriamente 
preferência às disponibilidades do estoque 
da Secretaria da Receita Federal. 

Art. 34. Constitui falta grave praticada 
pelos chefes de órgãos da Administração 
Direta ou Indireta, proguia de importação 
ou documento de efeito equivalente, quan
do exigível na forma da legislação em vi
gor. 

§ 19 A apuração da irregularidade de 
que trata o "caput" deste artigo será efe
tuada me:liante inquérito determinado pela 
autoridade competente. 
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§ 29 O prosseguimento do despacho 
aduaneiro dos bens importados nas con
dições do "caput" deste artigo, ficará con
dicionado à conclusão do inquérito a que 
se refere o parágrafo anterior. 

§ 39 O Ministro da Fazenda disciplinará 
os procedimentos fiscais a serem adota
dos pelas repartições da Secretaria da Re
ceita Federal, na ocorrência de infrações 
na importação que envolvam órgãos da 
Administração Pública. 

Art. 35. O Ministro da Fazenda dis
porá quanto à exigência de guia de im
portação ou documento de efeito equiva
lente, previamente ao embarque no exte
rior, para a entrada de mercadorias estran
geiras na Zona Franca de Manaus. 

Art. 36. O Poder Executivo poderá fi
xar limites máximos globais das importa
ções a serem realizadas anualmente pela 
Zona Franca de Manaus. 

Art. 37. Fica vedada a transferência, 
qualquer título, para o restante de terri
tório nacional, das mercadorias estrangei
ras que ingressarem na Zona Franca de 
Manaus, após a vigência deste Decreto
lei, no regime instituído pelo Decreto-Iei 
número 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. Excetuam-se do dis
posto neste artigo as hipóteses de: 

a) bagagem de passageiros; 
b) aplicação do disposto pelo artigo 

79 do Decreto-Iei número 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, com a redação do ar
tigo 19 do Decreto-lei n9 1435, de 16 de 
dezembro de 1975; 

c) aplicação das disposições do De
creto-lei número 356, de 15 de agosto de 
1968. 

Art. 38. As operações de reexportação 
de mercadorias somente serão autorizadas 
pelas repartições fiscais, a!,ós pronuncia
mento favorável da Carteira de Comércio 
Exterior do Banco do Brasil S.A. -
CACEX. 



Art. 39. O Ministro da Fazenda defi
nirá os casos em que poderá ser admitida, 
mediante as garantias que entender neces
sárias, a liberação de mercadorias impor
tadas objeto de litígios fiscaís, antes de 
decisão final. 

Art. 40. Aos processos de apreensão 
existentes na data de vigência deste De
creto-lei aplicar-se-ão as disposições nele 
contidas, no que couber. 

Art. 41. Ficam revogados os parágrafo 
29 do artigo 39 e o artigo 59 do Decreto
lei número 399, de 30 de dezembro de 
1968; os artigos 79 a 88 do Decreto-Iei 
número 37, de 18 de novembro de 1966; 
o artigo 38 do Decreto-Iei número 288 de 
28 de fevereiro de 1967 e o Decreto-Iei 
número 517, de 7 de abril de 1969. 

Art. 42. Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as demais disposições em contrário. 

Brasília, 7 de abril de 1976; 1559 da 
Independência e 889 da República. 

ERNEsTo GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
10ão Paulo dos Reis Velloso 

DECRETO-LEI N9 1 456 - DE 7 DE 

ABRIL DE 1976· 

Concede estímulos fiscais às empresas co
merciais exportadoras constituídas na for
ma prevista pelo Decreto-lei n9 1 248, de 
29 de novembro de 1972. 

o Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item 11, da constituição. 

DECRETA: 

Art. 19 As empresas comerciais, expor
tadoras constituídas na forma prevista pelo 

• Publicado no D.O. de 8.4.76 

Decreto-lei n9 1 248, de 29 de novembro 
de 1972, gozarão do crédito tributário de 
que trata o artigo 19 do Decreto-lei n9 
491, de 5 de março de 1969, observadas 
as disposições deste Decreto-Iei, nas suas 
vendas ao exterior dos produtos manufa
turados adquiridos do produtor-vendedor. 

§ 19 Na hipótese a que se refere este 
artigO, o crédito será calculado sobre a 
diferença entre o valor dos produtos ad
quiridos e o valor FOB, em moeda na
cional, das vendas dos mesmos produtos 
para o exterior. 

§ 29 O valor dos produtos adquiridos. 
para os efeitos deste artigo, será o que ti
ver servido de base de cálculo do cré
dito concedido ao produtor-vendedor. 

§ 39 Quando os produtos manufatura
dos exportados tiverem seu seguro cober
to por seguradora nacional ou seu trans
porte efetuado em veículo ou embarca
ção de bandeira brasileira, poderá ser 
acrescido ao valor das vendas para o ex
terior o montante do seguro ou do frete, 
ou de ambos, se for o caso. 

Art. 29 Fica o Ministro da Fazenda au
torizado a estender o estímulo fiscal refe
rido neste Decreto-Iei às vendas para o 
exterior, efetuadas pelas aludidas empre
sas comerciais exportadoras, de produtos 
manufaturados adquiridos de comercian
tes, podendo fixar termos, limites e condi
çães para aplicação do disposto neste ar
tigo, bem como restringir a concessão do 
incentivo às exportações dos produtos que 
relacionar, individualmente ou por setor. 

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de abril de 1976; 1559 da 
Independência e 889 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
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DECRETo-LEI N9 1457 - DE 14 DE 

ABRIL DE 1976· 

Reajusta os vencimentos e salários dos ser
vidores das Secretarias dos Tribunais do 
Trabalho e dá outras providências. 

o Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item 111, da Constituição. 

DECRETA: 

Art. 19 Os atuais valores de venci
mento, salário, provento e pensão do pes
soal civil, ativo e inativo, dos Quadros 
Permanente e Suplementar da Justiça do 
Trabalho, decorrentes da aplicação do 
Decreto-Iei n9 1 375, de 11 de dezembro 
de 1974, serão reajustados em 30% (trin
ta por cento), excetuados os casos pre
vistos nos artigos 29, 39, 49 e 12 deste De
creto-lei. 

Art. 29 Os vencimentos ou salários dos 
cargos em comissão das funções de con
fiança integrantes do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, a que se refere 
a Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 
1970, serão fixados nos valores constan
tes do Anexo II do Decreto-lei n9 1 445, 
de 13 de fevereiro de 1976. 

§ 19 Incidirão sobre os valores de ven
cimentos ou salário de que trata este ar
tigo os percentuais de Representação Men
sal especificados no referido Anexo li, 
do Decreto-lei n9 1 445, de 13 de feve
reiro de 1976, os quais não serão consi
derados para efeito de cálculo de qual
quer vantagem, indenização, desconto para 
Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado, ou proventos de 
aposentadoria. 

• Publicado no D.O. de 19.4.76. 
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§ 29 ~ facultado ao servidor da Jus
tiça do Trabalho, investido em cargo em 
comissão ou função de confiança inte
grante do Grupo-Direção e Assessoramen
to Superiores, optar pela retribuição de 
seu cargo efetivo ou emprego permanen
te acrescida de 20% (vinte por cento) do 
vencimento ou salário fixado para o car
go em comissão ou função de confiança, 
não fazendo jus à Representação Mensal. 

§ 39 Os valores de vencimentos e 
de Representação Mensal, a que se refere 
este artigo não se aplicam aos servidores 
que se tenham aposentado com as vanta
gens do cargo em comissão, cujos pro
ventos serão reajustados em 30% (trinta 
por cento), na conformidade do artigo 19 
deste Decreto-Iei. 

§ 49 A soma dos vencimentos do car
go em comissão com a respectiva gratifi
cação de Representação do servidor desig
nado para exercê-lo não poderá ultrapas
sar o valor do vencimento acrescido da 
gratificação de Representação Mensal fi
xado para o cargo de Juiz Presidente de 
Tribunal Regional do Trabalho. 

Art. 39 As gratificações corresponden
tes às funções integrantes do Grupo-Dire
ção e Assistência Intermediárias. Código 
DAI-110, serão reajustadas nos valores es
tabelecidos no Anexo II do Decreto-Iei 
n9 1 445, de 13 de fevereiro de 1976, ob
servado o disposto no parágrafo único 
deste artigo. 

Parágrafo único - A soma da grati
ficação por Encargo de Direção ou Assis
tência Intermediária com a retribuição do 
servidor, designado para exercer a corres
pondente função, não poderá ultrapassar 
o valor do vencimento ou salário, acres
cido de Representação Mensal, fixado 



para o cargo em comissão ou função de 
confiança integrante do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, a que estiver 
diretamente subordinado. 

Art. 49 Aos cargos integrantes de Ca
tegorias Funcionais comuns aos Tribunais 
do Trabalho e ao Poder Executivo serão 
aplicados os mesmos valores de reajus
tamento de gratificação e condições de tra
balho fixados para aquelas Categorias, 
pelo Decreto-Iei n9 1 445, de 13 de fe
vereiro de 1976. 

Art. 59 A escala de vencimento e res
pectivas Referências, dos cargos efetivos 
do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, 
será a constante do Anexo m do Decre
to-Iei n9 1 445, de 13 de fevereiro de 
1976, na forma de Anexo a este Decre
to-Iei. 

§ 19 Na implantação da escala previs
ta neste artigo, o servidor será incluído na 
Referência de valor idêntico ou imediata
mente superior ao que resultar do reajus
tamento de seu vencimento concedido 
pelo artigo 19 deste Decreto-Iei. 

§ 29 Os critérios e os requisitos para 
movimentação do servidor de uma para 
outra Referência da mesma Classe bem 
como para atingir às Referências das Clas
ses Especiais, serão definidos em ato re
gulamentar próprio. 

§ 39 Referências que ultrapassarem o 
valor de vencimento ou salário, estabele
cido para a Classe final ou única de cada 
Categoria Funcional, corresponderão à 
Classe Especial, a que somente poderio 
atingir servidores em número não supe
rior a 10% (dez por cento) da lotação 
global da Categoria, segundo critério a 
ser estabelecido em ato regulamentar pr6-
prio, observadas as normas a serem fixa
das pelo Poder Executivo. 

Art. 69 O preenchimento dos cargos 
vagos das diversas classes, bem como a 
movimentação nas referências a elas cor
respondentes, far-se-á de acordo com a 
regulamentação própria para pr0gre8São 
funcional, a ser aprovada pelos Tribunais, 
observados os princípios gerais da regula
mentação adotada pelo Poder Executivo. 

Art. 79 Às Categorias funcionais de 
Técnicos Judiciários, Taquígrafo Judiciá
rio e de Oficial de Justiça Avaliador, 
cujos integrantes estão sujeitos à jornada 
de 8 (oito) horas de trabalho aplica-se a 
Gratificação de Atividade regulada pelo 
artigo 10 do Decreto-Iei n9 1 445, de 13 

de fevereiro de 1976. 

Parágrafo único - A Gratificação de 
Atividade a que se refere este artigo não 
senvirá de base para o cálculo de qual
quer vantagem, indenização, desconto pre
videnciário ou proventos de aposentado
ria. 

Art. 89 A Gratificação de Atividade 
fica incluída no conceito de retnõuição 
para efeito do disposto no § 29 do artigo 
29 e parágrafo único do artigo 39. 

Art. 99 O percentual referente à gra
tificação por trabalhar com Raios X ou 
Substâncias Radiotivas é fixado em 40% 
(quarenta por cento), de conformidade 
com a Lei n9 1234, de 14 de novembro 
de 1950, e na forma estabelecida no Ane
xo VII do Decreto-Iei n9 1 445, de 13 de 
fevereiro de 1976. 

Art. 10. Os ocupantes de cargos e em
pregos integrantes da Categoria Funcio
nal de Médico ficam sujeitos à jornada 
de 4 (quatro) horas de trabalho, poden
do, a critério e no interesse da Adminis
tração, exercer, cumulativamente, dois 
cargos ou empregos dessa categoria inclu
sive no mesmo órgão ou entidade. 
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Parágrafo único - Correspondem à 
jornada estabelecida neste artigo os valo
res de vencimento ou salário fixados para 
as Referências especüicamente indicadas 
no Anexo IV do Decreto-Iei n9 1 445, de 
13 de fevereiro de 1976. 

Art. 11. Os ocupantes de cargos ou 
empregos das Categorias Funcionais de 
Odontólogo, Técnico em Comunicação So
cial e Técnico de Laboratório, ficam su
jeitos à jornada de 8 (oito) horas de tra
balho, não se lhes aplicando disposições 
de leis especiais referentes ao regime de 
trabalho estabelecido para as correspon
dentes profissões. 

Art. 12. Os atuais ocupantes de car
gos ou empregos das Categorias Funcio
nais de Médico. Odontólogo e Técnico de 
Laboratório poderão optar pelo regime de 
30 (trinta) horas semanais, caso em que 
perceberão os vencimentos ou salários cor
respondentes às Referências especifica
mente indicadas no Anexo IV do Decreto
lei n9 1445, de 13 de fevereiro de 1976, 
não fazendo jus à Gratüicação de Ativi
dade. 

Parágrafo único - Nos casos de acumu
lação de dois cargos ou empregos de Mé
dico, a opção assegurada por este artigo 
somente poderá ser exercida em relação 
a um dos cargos ou empregos. 

Art. 13. As retribuições dos servido
res de que trata o artigo 29 do Decreto
lei n9 1 313, de 28 de fevereiro de 1974, 
serão reajustadas de acordo com o crité
rio indicado no mesmo dispositivo e res
pectivos parágrafos. 

Art. 14. Não sofrerão quaisquer rea
justamentos em decorrência deste Decreto
lei as gratüicaçães mencionadas no artigo 
89 do Decreto-Iei número 1 375. de 11 
de fevereiro de 1974. 
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Parágrafo único - Os valores das gra
tificações pela Representação de Gabinete 
serão fixados em conformidade com os 
critérios adotados no regulamento espe
cífico expedido para o Poder Executivo. 

Art. 15. O reajustamento dos proven
tos de inatividade, na forma assegurada 
pelo artigo 19 deste Decreto-Iei, incidirá 
exclusivamente sobre a parte do proven
to correspondente ao vencimento-base, 
sem reflexo sobre outras parcelas, de 
qualquer natureza, integantes do proven
to, ressalvada, apenas, a referente à gratüi
cação adicional por tempo de serviço. 

Art. 16. O reajustamento de venci
mentos, salários, proventos e pensões, con
cedido por este Decreto-Iei, e o pagamen
to das Representações Mensais e das Gra
tificações de Atividade nos casos e per
centuais especificados, vigorarão a partir 
de 1 de março de 1976. 

Art. 17. Nos cálculos decorrentes da 
aplicação deste Decreto-Iei serão despreza
das as frações de cruzeiro, inclusive em 
relação aos descontos que incidirem s0-

bre o vencimento ou salário. 

Art. 18. A despesa decorrente da apli
cação deste Decreto-Iei será atendida l 
conta das dotações constantes do Orça
mento da União. 

Art. 19. Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasilia, 14 de abril de 1976; 15.59 da 
Independência e 889 da Rep6blica. 

EJlNEsro GI!JSBL 

Armando Fmcilo 

Mário H61Irlque Sl1noMen 

loi1o Paulo dos Reis Y ~Uo,{, 



ANBXO 
(Art. 59 do Decr~ei n9 1457, de 14 de abril de 1976) 

Referências de vencimento dos cargos efetivos do grupo de apoio judiciário da 
Justiça do Trabalho 

CATEGORIAS CóDIGO 
FUNCIONAIS 

a) Técnico Judiciário AJ.021 

b) Taquígrafo 
Judiciário AJ.022 

c) Oficial de Justiça 
Avaliador AJ.022 

d) Auxiliar Judiciário AI.023 

e) Agente de Seguran- AJ.024 
ça Judiciária 

f) Atendente AJ.025 
Judiciário 

DECRETO-LEI N9 1 458 - DE 19 DE 

ABRIL DB 1976· 

Reajwta OI vencimentos e prove"to, doi 
servidores tku Secretarúu do TribU1llJl Fe
deral de Recursos e do C01llelho dtJ lru
tiça Federal e dá outras provid2l1Cias. 

O Presidente da República. no uso da 
atribuição quo lhe confere o artigo 55, 
item m, da Constituição. 

DECllETA: 

Art. 19 Os atuais valores de vencimen
tos o proventos do pessoal ativo e iDstivo 
das Secretarias do Tnõunal Federal de 
Recursos e do Conselro de Justiça Fe
deral serão reajustados em 30% (trinta 

• Publicado no D.O. de 19.4.76. 

CLASSE , REFEReNCIA DE 
VENCIMBNTO 

ESPECIAL de 54a57 

C de 49 a 53 

B do 39 a 43 
A do 44 a 48 

ESPECIAL de 49 a 53 
B do44a48 
A do 39 a 43 

ESPECIAL de 38 a 41 
B de 35 a 38 
A de 31 a 34 

ESPECIAL de 35 a 37 
C de 31 a 34 
B de 26 a 30 
A de 21 a 25 

por cento), excetuado o disposto nos ar
tigos 29 e 39 deste Decreto-leL 

Art. 29 Os vencimentos dos cargos em 
comissão integrantes do Grupo-Direçio o 
Assessoramento Superiores, código TFR
DAS-l00, das Secretarias do Tribunal F~ 
deral de Recursos e do Conselho de Jus
tiça Federal, classificados nos nfveia es
tabelecidos pela Lei n9 6 005, de 19 de de
zembro de 1973, serão os fixados para 
os correspondentes mveis, no Anexo fi 
do Decreto-lei n9 1445, do 13 de feve
reiro de 1976. 

§ 19 Sobre os valOl"cs dos vencimentos 
a que se refere este artigo incidirão os 
percentuais de Representaçio Mensal es
pecificados no mesmo Anexo. os quais não 
serio considerados para efeito do cálculo 
de qualquer vantagem. indenização, eles-
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contos previdenciários ou proventos de 
aposentadoria. 

§ 29 ~ facultado ao servidor investido 
em cargos em comissão do Grupo-Dire
ção e Assessoramento Superiores, c6digo 
TRF-DAS-I00, optar pela retribuição de 
seu cargo efetivo, acrescida de 20% (vin
te por cento) do vencimento fixado para 
o cargo em comissão, não fazendo jus 
à Representação Mensal. 

§ 39 Os valores de vencimentos e de 
Representação Mensal a que alude este ar
tigo não se aplicarão aos servidores que 
se tenham aposentado com as vantagens 
de cargo em comissão ou em cargos de 
direção de provimento efetivo transforma
dos em cargos em comissão integrantes 
do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, cujos proventos serão reajustados 
em 30% (trinta por cento), nos termos 
do artigo 19 deste Decreto-lei. 

Art. 39 As gratificações corresponden
tes às funções integrantes do Grupo-Dire
ção e Assistência Intermediárias, código 
TFR-DAI-llO, serão reajustados nos va
lores estabelecidos no Anexo II do De
creto-lei n9 1445, de 13 de fevereiro de 
1976. 

Parágrafo único. A soma da gratifica
ção por função de Direção ou Assistên
cia Intermediária com a retribuição do 
servidor designado para exercê-la não p0-

derá ultrapassar o valor do vencimento 
acrescido da Representação Mensal, fixa
do para o cargo em comissão integrante 
do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, a que estiver diretamente subor
dinado. 

Art. 49 A escala de vencimentos e 
respectivas Referências dos cargos efeti
vos do Grupo-Atividades de Apoio Judi
ciário, código TFR-AJ-020, será a cons
tante do Anexo m do Decreto-Iei n9 
1 445, de 13 de fevereiro de 1976, na 
forma do Anexo a este Decreto-Iei. 
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§ 19 Na implantação da escala pre
vista neste artigo o servidor será incluí
do na Referência de valor igual ou ime
diatamente superior ao que resultar do 
reajustamento de seu vencimento, na for
ma do artigo 19 deste Decreto-Iei. 

§ 29 Os critérios e os requisitos para 
movimentação do servidor de uma para 
outra Referência da mesma classe, bem 
como para atingir as Referências das clas
ses Especiais, serão definidos em ato re
gulamentar pr6prio. 

§ 39 As Referências que ultrapassa
rem o valor do vencimento, estabelecido 
para a Oasse final ou única de cada Ca
tegoria Funcional, corresponderão à Clas
se Especial, a que somente poderão atin
gir servidores em número não superior a 
10% (dez por cento) da lotação global 
da Categoria, segundo critério a ser es
tabelecido em ato regulamentar pr6prio, 
observadas as normas fixadas pelo Poder 
Executivo. 

Art. 59 As Categorias Funcionais de 
Técnicos Judiciário e de Taquígrafo Judi
ciário, cujos integrantes estão sujeitos à 
jornada de 8 (oito) horas de trabalho, 
aplica-se a Gratificação de Atividade ins
titufda pelo artigo 10 do Decreto-Iei n9 

1445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Parágrafo único. A Gratificação de 
Atividade a que se refere este artigo 
não servirá de base para o cálculo de 
qualquer vantagem, indenização, desconto 
previdenciário ou proventos de aposenta
doria. 

Art. 69 A Gratificação de Atividade 
fica incluída no conceito de retribuição, 
para efeito do disposto no § 29 do arti
go 29 e parágrafo único do artigo 39. 

Art. 79 As Gratificações pela Repre
sentação de Gabinete serão fixadas por 
ato do Presidente do Tribunal Federal de 
Recursos, com base nos princípios e valo
res estabelecidos para o Poder Executivo. 



Art. 89 Aos cargos integrantes de Ca
tegorias Funcionais Comuns ao Tribunal 
Federal de Recursos e ao Poder Executivo 
serão aplicados os mesmos valores de rea
justamento, critérios de gratificações e con
dições de trabalho fixados para aquelas 
Categorias pelo Decreto-lei n9 1 445, de 
13 de fevereiro de 1976. 

Art. 99 O reajustamento de vencimentos 
e proventos concedidos por este Decreto
lei, bem como o pagamento das Represen
tações Mensais e Gratificação de Ativi
dade, vigorarão a partir de 19 de março 
de 1976. 

Art. 10. Nos resultados dos cálculos 
decorrentes da aplicação neste Decreto
lei, serão desprezadas as ações de cru-

zeiro, inclusive em relação aos descontos 
que incidirem sobre o vencimento ou pro
vento. 

Art. 11. A despesa decorrente da apli
cação deste Decreto-Iei será atendida à 
conta das dotações constantes do Orça
mento da União. 

Art. 12. Este Decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de abril de 1976, 1559 da 
Independência e 889 da República. 

E1tNEsTo GEISEL 
A.r1TUlndo F alcao 
Mário Henrique Simonsen 
loão Paulo dos Reis Vell080 

ANEXO 
Referências de Vencimento dos Cargos efetivos do Grupo-A.tividades de Apoio 

ludidário - TFR-AJ-020 

CATEGORIAS FUNCIONAIS I CÓDIGO 

a) Técnico Judiciário TFR-AJ-021 

b) Auxiliar Judiciário TFR-AJ-022 

c) Taquígrafo Judiciário TFR-AJ-023 

d) Atendente Judiciário lFR-AJ-024 

e) Agente de Segurança Judiciária TFR·AJ-025 

REFERENCIAS DE 
VENCIMENTO 

Classe Especial. de 54 a 57 
Classe C de 49 a 53 
Classe B de 44 a 48 
Classe A de 39 a 43 

Classe Especial de 39 a 41 
Classe B de 35 a 38 
Classe A de 31 a 34 

Classe Especial de 54 a 57 
Classe C de 49 a 53 
Classe B de 44 a 48 
Classe A de 39 a 43 

Classe Especial de 35 a 37 
Classe C de 31 a 34 
Classe B de 26 a 30 
Classe A de 21 a 25 

Classe Especial de 35 a 37 
Classe C de 31 a 34 
Classe B de 26 a 30 
Classe A de 21 a 25 
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DECRETO-LEI N9 1459 - DE 19 DE 

ABRIL DE 1976* 

Reajusta os venciment08 e proventos d08 
servidores da Secretaria do Tribunal Su
perior Eleitoral e dá outrtU providêncilu. 

o Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item m, da Constituição. 

Art. 19 Os atuais valores de vençi
mentos e proventos do pessoal ativo e 
inativo da Secretaria do Tn"bunal SuperiOl" 
Eleitoral, decorrentes da aplicação do De
creto-Iei n9 1379, de 16 de dezembro de 
1974, serão reajustados em 30% (trinta 
por cento), excetuado o disposto nos arti
gos 29 e 39, deste Decreto-Iei. 

Art. 29 Os vencimentos dos cargos em 
comissão integrantes do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, código TSE
DAS-I00, da Secretaria do Tribunal Su
perior Eleitoral, classüicados nos níveis es
tabelecidos pela Lei n9 6031, de 30 de 
abril de 1974, são os fixados para os cor
respondentes níveis no Anexo II do De
creto-Iei n9 1 445, de 13 de fevereiro de 
1976. 

§ 19 Sobre os valores dos vencimen
tos a que se refere este artigo incidirão 
os percentuais de Representação Mensal 
especüicados no mesmo Anexo, os quais 
não serão considerados para efeito de cál
culo de qualquer vantagem, indenização, 
desconto previdenciário ou proventos de 
aposentadoria. 

§ 29 13 facultado ao servidor investido 
em cargo em comissão do Grupo-Dircção 

* Publicado no D.O. de 19.4.76. 
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c Assessoramento Superiores, código TSE
DAS-I00, optar pela retn"buição de seu 
cargo efetivo, acrescida de 20% (vinte 
por cento) do vencimento ílXado para o 
cargo em comissão, não fazendo jus à 
Representação Mensal. 

§ 39 Os valores de vencimentos c de 
Representação Mensal a que alude este ar
tigo não se aplicam aos servidores que se 
tenham aposentado com as vantagens de 
cargo em comissão, ou em cargos de di
reção, de provimento efetivo, transforma
dos em cargos em comissão, integrantes 
do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, cujos proventos são reajustados 
em 30% (trinta por cento), nos termos 
do artigo 1 Q deste Decreto-Iei. 

Art. 39 As gratificações corresponden
tes às funções integrantes do Grupo-Di
reção e Assistência intermediárias, código 
TSE-DAI-II0, são reajustados nos valores 
estabelecidos no Anexo II do Decreto-Iei 
DQ 1445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Parágrafo único. A soma da Gratifica
ção de Função de Direção ou Assistência 
Intermediárias - DAI com a retribuição 
do servidor designado para exercê-la não 
poderá ultrapassar o valor do vencimento, 
acrescido da Representação Mensal, fixa
do para o cargo em comissão integrante 
do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, a cujo ocupante estiver direta
mente subordinado. 

Art. 49 A escala de vencimentos e res
pectivas Referências, dos cargos efetivos 
do Grnpo-Atividades de Apoio Judiciário, 
código TSE-AJ-020 é a constante do Ane
xo III do Decreto-Iei D9 1 445, de 13 de 
fevereiro de 1976, na forma do Anexo 
deste Decreto-Iei. 

§ 19 Na implantação da escala pre
vista neste artigo, o servidor será incluido 



na Referência de valor igual ou imediata
mente superior ao que resultar do reajus
tamento de seu vencimento, na forma do 
artigo 19 deste Decreto-Iei. 

§ 29 Os critérios e os requisitos para 
movimentação do servidor de uma para 
outra Referência da mesma classe, bem 
como para atingir as Referências das Clas
ses Especiais serão definidos em ato re
gulamentar pr6prio. 

§ 39 As Referências que ultrapassarem 
o valor do vencimento, estabelecido para 
a Classe final ou única de cada Cate
goria Funcional, corresponderão à Clas
se Especial. a que somente poderão atingir 
servidores em número não superior a 10% 
(dez por cento) da lotação global da Ca
tegoria, segundo critério a ser estabeleci
do em ato regulamentar pr6prio, obser
vadas as normas fixadas para o Poder Exe
cutivo. 

Art. 59 As Categorias Funcionais de 
Técnico Judiciário e de Taquígrafo Judi
ciário, cujos integrantes estão sujeitos a 
jornada de 8 (oito) horas de trabalho, 
aplica-se a Gratificação de Atividade ins
tituída e regulada pelo artigo 10 do De
creto-Iei n9 1445, de 13 de fevereiro de 
1976. 

Parágrafo único. A Gratificação de Ati
vidade a que se refere este artigo não 
aenirá de base para o cálculo de qual
quer vantagem, indenização, desconto 
previdenciário ou proventos de aposenta
doria. 

Art. 69 A Gratificação de Atividade 
fica incluída no conceito de retribuição 
para efeito do disposto no § 29 do artigo 
29 e parágrafo único do artigo 39. 

Art. 79 As Gratüicaçóes pela Repre. 
sentação de Gabinete serão fixadas por 
ato da Presidência do Tnõunal, observa-

dos os principios e valores estabelecidos 
para o Poder Executivo. 

Art. 89 Aos cargos integrantes de Ca
tegorias Funcionais comuns ao Tribunal 
Superior Eleitoral e ao Poder Executivo 
são aplicados os mesmos valores de rea
justamento, critérios de gratificação e con
dições de trabalho fixados para aquelas 
Categorias pelo Decreto-Iei n9 I 445, de 
13 de fevereiro de 1976. 

Art. 99 Os cargos em comissão de 
Diretor de Subsecretaria, código 1'8E
DAS-I01.1, constantes da Tabela anexa 
à Lei n9 6031, de 30 de abril de 1974, 
passam a Diretor de Subsecretaria, código 
TSE-DAS-I01.2. 

Art. 10. O reajustamento de vencimen
tos e proventos concedidos por este De
creto-Iei, bem como o pagamento das Re
presentações Mensais e Gratificações de 
Atividade, vigoram a partir de 19 de mar
ço de 1976. 

Art. 11. Nos resultados dos cálculos 
decorrentes da aplicação deste Decreto
lei, serão desprezadas as frações de cru
zeiro, inclusive em relação aos descontos 
que incidirem sobre o vencimento ou pro
vento. 

Art. 12. A despesa decorrente da apli
cação deste Decreto-lei será atendida à 
conta das dotações constantes do Orça
mento da União. 

Art. 13. Este Decreto-Iei entrará em 
villor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasilia, 19 de abril de 1976, 1559 da 
Independência e 88 da Rep6blica. 

EItNEsro GEJSEL 

Arnumdo Falcõo 

M6rio Henrique Simcm8en 

1000 Paulo dos Reis Vello.ro 
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ANEXO 

ReferêncÚIS de Vencimento dos Cargos efetivos do Grupo-Atividades de Apoio 
ludiciário - TSE-Al 020 

CATEGORIAS FUNCIONAIS I 
a) Técnico Judiciário 

b) Taquígrafo Judiciário 

c) Auxiliar Judiciário 

d) Agente de Segurança Judiciária 

e) Atendente Judiciário 

• DECltETO-LEI N9 1 460 - DE 22 DE 

ABRIL DE 1976* 

CÓDIGO 

TSE-AI-021 

TSE-AI-022 

TSE-AI-023 

TSE-AI-024 

TSE-AI-02S 

REF~CIAS DE 
VENCIMENTO 

Classe Especial de 54 a 57 
Classe C de 49 a 53 
Classe B 
Classe A 

de 44 a 48 
de 39 a 43 

Classe Especial de 49 a 53 
Classe B de 44 a 48 
Classe A de 39 a 43 

Classe Especial de 39 a 41 
Classe B de 35 a 38 
Classe A de 31 a 34 

Classe Especial de 35 a 37 
Classe C de 31 a 34 
Classe B de 26 a 30 
Classe A de 21 a 25 

Classe Especial de 35 a 37 
Classe C de 31 a 34 
Classe B 
Classe A 

de 26 a 30 
de 21 a 25 

atribuições que lhe confere o artigo 55, 
item n, da Constituição. 

Aumenta os limites do Decreto-lei nú
mero 1312, de 15 de fevereiro de 1974, 
e dá outras providências. 

DECRETA: 

O Presidente da República, no uso das 

* Publicado no D.O. de 23.4.76 
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Art. 19 Os limites a que se referem os 

itens I e n do artigo 1 Q do Decreto-Iei 

nC? 1312, de 15 de fevereiro de 1974, 



ficam aumentados em ............... . 
Cr$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de cru
zeiros) e Cr$ 36.000.000.000,00 (trinta e 
seis bilhões de cruzeiros), ou seu equiva
lente em outras moedas, respectivamente. 

Art. 29 Os limites fixados neste De
cret~lei, para os valores do principal dos 
contratos de financiamento externo, serão 
corrigidos monetariamente, no início de 
cada ano, com base nos índices adotados 
para as obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional. 

Art. 39. Este Decret~lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de abril de 1976: lSS9 da 
Independência e 889 da República. 

E1tNEsTo GEISEL 

losé Carlos Soares Freire 
10110 Paulo dos Reis Velloso 

DECRETO-LEI N9 1461 - DE 23 DE 

ABRIL DE 1976* 

Rea;wta os vencimentos e proventos dos 
servidores das Secretaria3 dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e dd outras provid2,,
d2ncias. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo SS, 
item m, da Constituição. 

DECRETA: 

Art. 19 Os atuais valores de vencimen
tos e proventos do pessoal ativo e inativo 
doa Quadros Permanentes e Suplementares 
das Secretarias dos Tn1>unais Regionais 
Eleitorais, decorrentes da aplicação do De
creto-lei número 1 379, de 16 de dezem
bro de 1974, são reajustados em 30% 
(trinta por cento), excetuado o disposto 
Doa artigoa 29 e 39 deste Decreto-Iei. 

• Publicado no D.O. de 23.4.76 

Art. 29 Os vencimentos dos cargos em 
comissão integrantes do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, Código TRE
DAS-lOO, das Secretarias dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, classificados DOS ní
veis estabelecidos pela Lei número 6081, 
de 10 de julho de 1974, são os fIXados 
para os correspondentes níveis no Anexo 
n do Decreto-lei número 144S, de 13 de 
fevereiro de 1976. 

§ 19 Sobre os valores dos vencimen
tos a que se refere este artigo incidirão 
OS percentuais de Representação Mensal 
especificados no mesmo Anexo, os quais 
não serão considerados para efeito de cál
culo de qualquer vantagem, indenização, 
desconto previdenciário ou provento de 
aposentadoria. 

§ 29 ~ facultado ao servidor investido 
em cargo em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores, Código TRE
DAS-I00, optar pela retribuição de seu 
cargo efetivo, acrescida de 20% (vinte por 
cento) do vencimento fixado para o car
go em comissão, não fazendo jus à Re
presentação Mensal. 

§ 39 Os valores de vencimentos e de 
representação mensal, a que alude este 
artigo, não se aplicam aos servidores que 
se tenham aposentado com as vantagens 
de cargo em comissão, ou em cargos de 
direção, de provimento efetivo, transfor
mados em cargos em comissão, integrantes 
do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, cujos proventos são reajustados 
em 30% (trinta por cento), nos termos 
do artigo 19 deste Decreto-lei. 

§ 49 A soma dos vencimentos do car
go em comissão com a respectiva gratifi
cação de Representação do servidor desig~ 
nado para exercê-lo não poderá ultrapas
sar o valor do vencimento acrescido da 
gratificação de Representaçlo Mensal fi
xado para o cargo de Juiz Presidente de 
Tn1>unal Regiooal do Trabalho. 
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Art. 39 As gratificações corresponden
tes às funções integrantes do Grupo-Dire
ção e Assistência Intermediária, Código 
TRE-DAS-llO, são reajustadas nos valo
res estabelecidos no Anexo II do Decreto
lei n9 1 445, a 13 de fevereiro de 1976. 

Parágrafo único. A soma da Gratifica
ção de Função de Direção ou Assistência 
Intermediárias - DAI, com a retribuição 
do servidor designado para exercê-la, não 
poderá ultrapassar o valor do vencimento, 
acrescido da Representação Mensal. fixa
do para o cargo em comissão integrante 
do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, a cujo ocupante estiver direta
mente subordinado. 

Art. 49 A escala de vencimentos e 
respectivas Referências, dos cargos efe
tivos do Grupo-Atividades de Apoio Ju
diciário, Código TRE-AJ-020, é a cons
tante do Anexo lU do Decreto-Iei nú
mero 1 445, de 13 de fevereiro de 1976, 
na forma do Anexo deste Decreto-Iei. 

§ 19 Na implantação da escala pre
vista neste artigo, o servidor será incluí
do na Referência de valor igualou ime
diatamente superior ao que resultar do 
reajustamnto do seu vencimento, na for
ma do artigo 19 deste Decreto-Iei. 

§ 29 Os critérios e os requisitos para 
movimentação do servidor de uma para 
outra Referência da mesma classe, bem 
como para atingir às Referências das Clas
ses Especiais, serão definidos em Instru
ções do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 39 As referências que ultrapassa
rem o valor do vencimento, estabelecido 
para a Classe final OU única de cada Ca
tegoria Funcional, corresponderão à Clas
se Especial, a que somente poderão atin
gir servidores em número não superior a 
10% (dez por cento) da lotação global 
da Categoria, segundo critério a ser esta
belecido em Instruções do Tn"bunal Supe-
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rior Eleitoral, observadas as normas fixa
das para o Poder Executivo. 

Art. 59 Às Categorias Funcionais de 
Técnico Judiciário e de Taquígrafo Judi
ciário, cujos integrantes estão sujeitos à 
jornada de 8 (oito) horas de trabalho, 
aplica-se a Gratüicação de Atividade ins
tituída e regulada pelo artigo 10 do De
creto-lei n9 1 445, de 13 de fevereiro de 
1976. 

Parágrafo único. A Gratificação de Ati
vidade a que se refere este artigo não 
servirá de base para o cálculo de qual
quer vantagem, indenização, desconto pre
videnciário ou proventos de aposentadoria. 

Art. 69 A Gratüicação de Atividade 
fica incluída no conceito de retribuição 
para efeito do disposto no § 29 do artigo 
29 e no parágrafo único do artigo 39. 

Art. 79 As Gratificações pela Repre
sentação de Gabinete serão fixadas por 
ato da Presidência de cada Tribunal, ob
servados os princípios e valores estabele
cidos para o Poder Executivo. 

Art. 89 Aos cargos integrantes de Ca
tegorias Funcionais comuns aos Tribunais 
Regionais Eleitorais e ao Poder Executivo, 
são aplicados os mesmos valores de rea
justamento, critérios de gratüicação e con
dições de trabalho fixados para aquelas 
Categorias pelo Decreto-lei nlÍmero 1 445, 
de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 99 Os cargos em comissão de 
Diretor de Subsecretaria. Código TRE
DAS-101.1 e Auditor, Código TRE
DAS-102 1, dos Tnounais Regionais Elei
torais de São Paulo e de Minas Gerais, 
especificados nos Anexos I e II das Ta
belas anexas à Lei número 6081, de 10 
de julho de 1974, passam a Diretor de 
Subsecretaria, Código TRE-DAS-I01.2, e 
Auditor Código TRE-DAS-I02.2, respec
tivamente. 

Art. 10. O reajustamento de vencimen
tos e proventos concedido por este Decre-



to-Iei, bem como o pagamento das Repre
sentações Mensais e Gratificação de Ati
vidade, vigoram a partir de 1 de março 
de 1976. 

Art. 11. Nos resultados dos cálculos 
decorrentes da aplicação deste Decreto-lei, 
serão desprezados as frações de cruzeiros, 
inclusive em relação aos descontos que in
cidirem sobre o vencimento ou provento. 

Art. 13. O Tribunal Superior Eleito
ral baixará imediatamente as instruções ne
cessárias, a serem observadas pelos Tri
bunais Regionais Eleitorais, para o cum
primento do presente Decreto-Iei. 

Art. 14. Este Decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de abril de 1976; 1559 da 
Independência e 889 da República. 

ERNEsTo GEISEL 

Armando FakiJo 
Art. 12. A despesa decorrente da apli

cação deste Decreto-lei será atendida la 
conta das dotações constantes do Orça
mento da União. 

10ft Carlo8 Soare8 Freire 
loiJo Paulo do.r Rel8 YeUo.w 

ANEXO 

(Art. 49 do Decreto-lei n9 1 461, de 28 de abril de 1976) 

Referência de Vencimento dos Cargos Efetivos do Grupo Atividades de Apoio 
Judiciário - TRE-AJ-020. 

Categorias Funcionais Código I Referências de Vencimento 

a - Técnica Judiciária TRE-AJ-021 Classe Especial 
Classe C 
Classe B 
Classe A 

b - Taqufgrafo Judiciário - TRE-AJ-022 Classe Especial 
Classe B 
Classe A 

c - Auxiliar Judiciário TRE-AJ -023 Classe Especial 
Classe B 
Classe A 

d - Atendente Judiciário - TRE-AJ-025 Classe Especial 
Classe C 
Classe B 
Classe A 

deS4a57 
de 49 a 53 
de44a48 
de 39 a 43 

de 49 a 53 
de44a48 
de 39 a 48 

de 39 a 41 
de 35 a 38 
de 31 a 34 

de 31 a 33 
de 26 a 30 
de 22 a 25 
de 18 a 21 
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DECRETO-LEJ N9 1 477 - DE 26 DE 

AGOSTO DE 1976* 

Dispõe sobre co"eção monetária nos 
casos de liquidação ertrajudicial ou falên
cia das entidades que especifica, e dá ou· 
tras providências. 

o Presidente da República, 

No uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no art. 55, item lI, da 
Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 A correção monetária a que 
estejam sujeitas as dívidas passivas das en
tidades a que se aplica a Lei n9 6 024, de 
13 de março de 1974, decorrentes da apli
cação de recursos efetuados pelo Banco 
Central do Brasil ou pelo Banco Nacional 
da Habitação, é exigível até o efetivo pa
gamento dessas dívidas, sem interrupção 
ou suspensão, mesmo quando decretada 
liquidação extrajudicial ou falência. 

Art. 29 Em relação às dívidas passivas 
de natureza fiscal, a correção monetária 
incide até a data em que for decretada a 
liquidação extrajudicial, suspendendo-se 
pelo prazo de um ano a partir dessa data. 

Parágrafo único. Se as dívidas não fo
rem liquidadas até 30 dias após o término 
do prazo previsto neste artigo, a correção 
monetária será calculada até a data do 
pagamento, computado o período em que 
esteve suspensa. 

Art. 39 Este decreto-Iei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de agosto de 1976; 1559 da 
Independência e 889 da Rep6blica. 

ERNEsro GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
Mauricio Rangel Reis 

* Publicado no D.O. de 27.8.76. 
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DECRETO N9 78 379 - DE 6 DE 

SETEMBRO DE 1976* 

Regulamenta dispositivos do Decreto-lei 
# 1 439, de 30 de dezembro de 1975, 
que dispõe sobre a concessão de estímulos 
à atividade turística nacional. 

o Presidente da República, 

Usando da atribuição que lhe confere o 
art. 81, item IIL, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no Decreto-Iei n9 

1 439, de 30 de dezembro de 1975, 

Decreta: 

Art. 19 Poderão gozar da redução do 
imposto de renda e adicionais não restitui· 
veis, prevista nos arts. 49 e 59 do De
creto-Iei n9 1 439, de 30 de dezembro de 
1975, as empresas que se dediquem à 
exploração de: 

I. hotéis e outros meios de hospedagem; 
ll. restaurantes de turismo; 
ID. empreendimentos de apoio à atividade 
turística. 

§ 19 Consideram-se empreendimentos de 
apoio à atividade turística, para efeito 
deste artigo: 

a) centros de convenções, exposições e 
feiras, e outros equipamentos do mesmo 
gênero, de apoio à rede hoteleira; 
b) aqueles que, pelas dimensões, varie
dade e originalidade das atividades recrea
tivas, culturais e desportivas, que propor
cionem aos seus usuários, possam identi. 
ficar-se como atração turística internacio
nal, nacional ou regional. 

§ 29 Os beneficios previstos neste ar
tigo serão concedidos à empresa titular do 

* Publicado no D.O. de 8.9.76. 



projeto aprovado e aplicar-se-ão exclusi
vamente aos resultados operacionais au
feridos pelo estabelecimento a que se re
ferir o projeto, observadas as normas 
que vierem a ser baixadas pelo Ministro 
da Fazenda. 

Art. 29 Caberá ao Conselho Nacional 
de Turismo - CNTur, mediante propos
ta fundamentada da Empresa Brasileira de 
Turismo - Embratur, definir e especifi
car, em resoluções normativas: 

I. as características dos empreendimentos 
referidos no artigo anterior; 
lI. os critérios de graduação da redução do 
imposto de renda, observado o disposto 
nos arts. 89 e 99 deste Decreto. 

Art. 39 Para os efeitos do art. 59 do 
Decreto·lei n9 1439, de 30 de dezembro 
de 1975, considera-se ampliação, quando 
se tratar de hotéis, e outros meios de 
hospedagem, a obra da qual resulte, a cri
tério do CNTur, o aumento simultâneo 
e adequadamente proporcional da área 
construída, do número de unidades habi
tacionais, dos serviços auxiliares e de in
fra-estrutura correspondentes. 

§ 19 Poderá ser equiparada à amplia
ção a realização de obras das quais não 
resulte aumento do número de unidades 
habitacionais, mas que introduzam novos 
serviços considerados de especial interes
se turístico pelo CNTur. 

§ 29 O CNTur estabelecerá, atrav6s 
de resolução normativa. os conceitos de 
ampliação dos empreendimentos a que se 
referem os incisos nem do art. 19. 

§ 39 Nas hipóteses previstas neste ar
tigo, o percentual de redução do imposto 
de renda equivalerá ao resultado da apli
cação do coeficiente que corresponda a 
relação entre o custo da ampliação e o 
valor total atual do empreendimento, li
mitado esse coeficiente ao máximo de 1 

sobre o percentual estabelecido nos ter
mos dos arts. 49, 89 e 99. 

§ 49 O cnsto da ampliação e o valor 
total atual do empreendimento serão de
terminados, caso a caso, pela Embratur, 
na análise do projeto. 

§ 59 Nos casos de ampliação dos em
preendimentos que já tenham sido benefi
ciados por isenção ou redução do impos
to de renda. o prazo da redução que for 
concedida, nos termos deste decreto, não 
poderá, cumulativamente com o dos be
nefícios anteriores, ultrapassar 10 anos, 
permitido, no caso de redução, o aumen
to do respectivo percentual até o limite de 
70%. 

Art. 49 O reconhecimento do direito 
à redução de que trata o art. 19 será efe
tivado por resolução do CNTur, mediante 
proposta fundamental da Embratur. 

Parágrafo único. Da resolução do 
CNTur constarão obrigatoriamente: 

I. a fixação do prazo, até 10 anos conta
do a partir da data da conclusão das 
obras, por períodos anuais sucessivos; 
fi. o percentual da redução; 
m. o montante a depositar a crédito do 
Fundo Geral de Turismo - Fungetur. 

Art. 59 Para efeito de aplicação do ar
tigo anterior, será adotado, na análise e 
apreciação dos projetos, sistema de ava
liação em que serão considerados, sem 
prejuízo do disposto DOS arts. 39, 89 e 99, 
os seguintes elementos: 

I. nos casos de empreendimentos em 
construção ou a serem construídos: 

a) localização; 
b) dimensionamento e tipo da empresa 
e do empreendimento; 
c) nível e qualidade dos serviços; 
d) grau de saturação da oferta local; 
e) preços das diárias e/ou serviços; 
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11. nos casos de ampliação de empreendi
mentos: 
a) relação entre o custo da ampliação 
e o valor total atualizado do empreendi
mento; 
b) número de unidades habitacionais 
acrescidas, em relação às preexistentes; 
c) localização; 
d) dimensionamento da empresa e da 
ampliação; 
e) grau de saturação da oferta local; 
f) preços das diárias e/ou serviços. 

Art. 69 Os gozo dos benefícios previs
tos nos arts. 49 e 59 do Decreto-Iei n9 

1 439, de 30 de dezembro de 1975, fi
cará condicionado, em cada exercício fi
nanceiro, relativamente, ao período-base 
correspondente, à verificação, a cargo da 
Embratur: 

I. da manutenção, pelo empreendimento 
beneficiário, dos padrões de qualidade, hi
giene, conforto, serviços e preços constan
tes do projeto aprovado; 
11. do cumprimento de todas as obriga
ções contraídas pela empresa, em virtude 
da aprovação do projeto; 
111. da quitação da empresa com suas 
obrigações fiscais e parafiscais, federais, 
estaduais e municipais. 

§ 19 Satisfeitas as condições previstas 
neste artigo, a Embratur emitirá um "Cer
tificado de Redução do Imposto de Ren
da", válido para exercício fmanceiro a 
que se referir. 

§ 29 Não atendidas as condições pre
vistas neste artigo, a Embratur, conside
rada a gravidade das falhas encontradas, 
e a circunstância de ser o infrator pri
mário ou reincidente: 

I. não emitirá o "Certificado de Redução 
do Imposto de Renda" para o exercício 
financeiro correspondente; 
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n. proporá ao CNTur a cassação do be
nefício concedido. 

Art. 79 O reconhecimento do direito 
à redução do imposto de renda, nos casos 
de melhoria operacional, nos termos do 
art. 69 do Decreto-Iei n9 1 439, de 30 de 
dezembro de 1975, será efetivada através 
de resolução do CNTur e dependerá da 
apresentação prévia à Embratur de proje
to, bem como da estimativa dos respec
tivos custos e indicação do benefício fis
cal pretendido. 

§ 19 A redução do imposto de renda 
de que trata este artigo dar-se-á no exer
cício financeiro que tiver como período
base aquele em que forem concluídas as 
melhorias, desde que esse período-base 
se encerre até 31 de dezembro de 1977. 

§ 29 O gozo da redução prevista neste 
artigo será condicionada à verificação, a 
cargo da Embratur: 

I. do cumprimento, pela empresa, dos pra
zos constantes do projeto; 
11. da execução da melhorias conforme o 
projeto; 
ill. da comprovação do emprego pela em
presa, em melhorias operacionais, no pe
ríodo-base correspondente, de quantia igual 
ou superior ao dobro do valor da redução 
pretendida. 

§ 39 Somente serão consideradas me
lhOl"ias operacionais aquelas que, aprova
das pelo CNTur, traduzam comprovada
mente, despesas de capital, sem implica
rem ampliação do empreendimento. 

§ 49 Satisfeitas as condições previstas 
neste artigo, a Embratur emitirá um "Cer
tificado de Redução do Imposto de Ren
da", válido para o exercício financeiro a 
que se referir. 

Art. 8Q O percentual da redução do 
imposto de renda será determinado de 



acordo com a importância dos empreen
dimentos para o turismo nacional, atri
buindo-se maior percentual de benefício: 

I. quanto aos hotéis e outros meios de 
hospedagem: 
a) aos que sejam de pequeno e médio 
porte, com níveis de conforto, serviços e 
preços compatíveis com sua classificação; 
ou 
b) aos situados em localidades compro
vadamente carentes de meios de hospeda
gem adequados. 
ll. quanto aos restaurantes de turismo: 
a) aos que, por sua localização a mar
gem de estradas de grande movimento ou 
pontos de grande atração tuóstica, ou 
ainda pelo tipo de alimentação oferecida 
e/ou pelos preços dos serviços, consti
tuem importante elemento de apoio à in
fra-estrutura turística de um local, área 
ou região; ou 
b) aos que, em conseqüência da excep
cionalidade de sua localização, caracterís
ticas físicas e ambientais, qualidade e nível 
de serviço oferecidos, constituam, por si 
próprios, uma atração turística. 
m. quanto aos empreendimentos de apoio 
à atividade turística, aos que atendam aos 
critérios a serem estabelecidos em reso
lução normativa do CNTur. 
IV. em qualquer hipótese, aos empreen
dimentos nos quais a subscrição de ações 
ou quotas tenha sido autorizada em per
centual superior a 50%, nos termos do 
art. 11. 

Art. 99 O percentual de redução do im
posto de renda referido no art. 89 não 
poderá ultrapassar: 

I. nos casos de empreendimentos novos: 
a) 70%, quando se tratar das atividades 
citadas no inciso I do art. 19; 

b) 50%, quando se tratar das ativida
des citadas nos incisos 11 e m do art. 19. 

ll. nos casos de ampliação de empreen
dimentos: 

a) 50%, quando se tratar da espécie 
de ampliação prevista no caput do arti
go 39; 

b) 33,33%, quando se tratar da espécie 
de ampliação prevista no § 19 do art. 39. 

Art. 10. Os estímulos de que trata este 
decreto aplicam-se somente às empresas 
que satisfaçam os requisitos do art. 29 do 
Decreto-lei n9 1439, de 30 de dezembro 
de 1975. 

§ 19 O valor correspondente à redu
ção do imposto de renda deverá ser in
corporado ao capitaI social da empresa be
neficiada, no exercício seguinte àquele em 
que tenha sido gozado o benefício, para 
ser aplicado diretamente em atividade tu
rística isenta esta incorporação e a dis
tribuição de ações ou quotas dela resul
tante, do pagamento de quaisquer tributos 
federais, pela empresa e pelas pessoas fí
sicas e jurídicas, titulares, sócios ou acio
nistas. 

§ 29 A falta de integralização do capi
taI da pesS9ll jurídica não impedirá a ca
pitalização prevista no parágrafo anteríOl'. 

Art. 11. O limite percentual de subs
crição de ações ou quotas, decorrente da 
aplicação dos recursos mencionados nos 
incisos I e 11 do art. 39 do Decreto-Iei 
n9 1 439, de 30 de dezembro de 1975, 
prevista no parágrafo único do mesmo 
artigo poderá ser elevado para até 75%, 
observadas as seguintes condições de prio
ridade e excepcionalidade: 

I. projetos destinados ao aproveitamento 
turístico de regiões de baixo nível de ati
vidade econômica e nas quais a atividade 
turística possa representar importante fa
tor de desenvolvimento econômico, social 
ou cultural; 
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11. projetos considerados de interesse para 
a integração nacional, em razão de sua 
amplitude e extenção. 
III. meios de hospedagem a serem cons
truídos em localidades comprovadamente 
carentes de hotelaria e em relação aos 
quais ocorra declaração concomitante de: 
a) especial interesse turístico, por parte 
da Embratur; 
b) especial interesse para o desenvol
vimento regional ou local, por parte dos 
governos estadual e municipal, e da agên
cia de desenvolvimento regional compe
tente; 
c) existência de recursos suficientes à 
disposição, por parte das agências de de
senvolvimento, regiofial ef ou setorial, res
ponsáveis pela administração dos fundos a 
utilizar. 
IV. projetos de adaptação de prédios de 
valor cultural, histórico e artístico para 
utilização com finalidade turística, median
te aprovação prévia do Instituto do Pa
trimônio Histórico e Artístico Nacional 
- IPHAN, do Ministério da Educação e 
Cultura, ou dos órgãos estaduais ou mu
nicipais equivalentes; 
V. complexos turísticos localizados em 
áreas prioritárias, e voltadas para o entre
tenimento, o lazer e a cultura; 
VI. outros projetos localizados ao longo 
de roteiros de especial interesse turístico, 
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e que se caracterizem por comprovadas 
condições de oportunidade e pioneirismo. 

Art. 12. O CNTur, por proposta da 
Embratur, definirá as categorias de con
forto e serviços nas quais serão classifica
dos os empreendimentos turísticos de con
formidade com o art 18 do Decreto-lei 
n9 1 489, de 30 de dezembro de 1975. 

§ 19 Caberá à Embratur classificar os 
empreendimentos turísticos, de conformi
dade com as definições baixadas pelo 
CNTur, bem como sobre eles exercer per
manente controle, para verificar a manu
tenção dos padrões de classificação. 

§ 29 Verificada a não-manutenção dos 
padrões de classificação, a Embratur pro
cederá à revisão da categoria do empreen
dimento. 

§ 39 O CNTur baixará resolução nor
mativa regulamentando os procedimentos 
para a classificação prevista neste artigo. 

Art. 13. O presente decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

BrasI1ia, 6 de setembro de 1976; 1559 
da Independência e 889 da República. 
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